
TVR N.O 69, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no I0512012 
Aviso no 2211201 2 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 923, de 
14 de outubro de 2010, que autoriza a Associação Beneficente de Vereda a executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de Vereda, Estado da Bahia. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇAO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 



Mensagem n" 1 0 5 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o $ 3", do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 489, de 13 de agosto de 2008 - Associação de Comunicação e 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, no município de Faria Lemos - MG, 

2 - Portaria n977 ,  de 19 de dezembro de 2008 -Associação de Voluntários ao 
Desenvolvimento Sustentável do Bico do Papagaio - AVDESBIP, no município de Maurilândia 
do Tocantins - TO; 

3 - Portaria n" 878, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura do Rio da Conceição, no município de Rio da Conceição - TO; 

4 - Portaria nQ 882, de 19 de dezembro de 2008 - Associação Comunitária de 
Moradores de Dois Irmãos do Tocantins, no município de Dois Irmãos do Tocantins - TO; 

5 - Portaria nQ 700, de 29 de julho de 2010 - Associação Comunitária Rádio 
FM Espírito Santo, no município de Espírito Santo - RN; 

6 - Portaria n" 701, de 29 de julho de 2010 - Associação Candiotense de 
Incentivo à Arte e à Cultura - ACIAC, no município de Candiota - RS; 

7 - Portaria n 9 0 4 ,  de 29 de julho de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
- ---- 

Esperança Viva Distrito ?EpAsSiari - ASRCEV,m município de Barra dos Bügres - MT; 
8 - Portaria n" 743, de 24 de agosto de 2010 - Associação Cultural 

Comunitária Morumbi, no município de São José dos Campos - SP; 
9 - Portaria n" 747, de 24 de agosto de 2010 - Associação Beneficente Cultural 

Rusczak, no município de Rio Negrinho - SC; 
10 - Portaria $ 7 4 8 ,  de 24 de agosto de 2010 - Associação dos(as) 

Costureiros(as) do Município de ItabaianinhdSE - ASCOMITA, no município de Itabaianinha - 
SE; 

11 - Portaria 11949, de 24 de agosto de 2010 - Associação Artística e Cultural 
"Pró-Arte" de Nazaré - Tocantins, no município de Nazaré - TO; 

12 - Portaria n" 764, de 24 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural, Artístico e Social de Cerejeiras, no município de Cerejeiras - RO; 



13 - Portaria n" 789, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária 
Serafinense de Comunicação - ACSEC, no município de Serafina Corrêa - RS; 

14 - Portaria n q 9 0 ,  de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Minas Novas, no município de Minas Novas - MG; 

15 - Portaria n" 9 16, de 14 de outubro de 20 10 - Associação Comunitária Rádio 
Líder de Abreu e Lima, no município de Abreu e Lima - PE; 

16 - Portaria n" 920, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária, Desenvolvimento Social e Turístico de Pau D' arco, no município de Pau D' arco - 
TO; 

17 - Portaria n 9 2 2 ,  de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária 
Cultural Ambienta1 de Diamante do Sul, no município de Diamante do Sul - PR; 

18 - Portaria n 9 2 3 ,  de 14 de outubro de 2010 - Associação Beneficente de 
Vereda, no município de Vereda - BA; 

19 - Portaria n" 925, de 14 de outubro de 201 0 - Associação Comunitária Aldeia 
Tinguatiba, no município de Antônio Cardoso - BA; 

20 - Portaria n" 926, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Portal 
do Benfica, no município de Fortaleza - CE; 

21 - Portaria n" 927, de 14 de outubro de 2010 - Associação Cultural 
Comunitária de Radiodifusão de Cruz Machado, no município de Cruz Machado - PR, 

22 - Portaria n" 928, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Parque dos Pinhos - ASSCOMPP, no município de Cidreira - RS; 

23 - Portaria 11935, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Mituaçu, no município de Conde - PB; 

24 - Portaria n" 937, de 14 de outubro de 2010 - Associação Coniunitária de 
Comunicação e Cultura de Juranda, no município de Juranda - PR; 

25 - Portaria n" 943, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária 
Amigos Pratense, no município de Nova Prata do Iguaçu - PR; 

26 - Portaria n" 948, de 14 de outubro de 2010 - Associação Pró-Rádio 
Comunitária Cidadania FM, no município-de Passo Fundo - RS; - - - - - - - - - - - - - - - - - 

27 - Portaria n" 1.043, de 8 de novembro de 201 0 - Associação Fortaleza de São 
João, no município de Ipupiara - BA; 

28 - Portaria n q  -073, de 11 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Bonjesuense de Radiodifusão - ACBR, no município de Bom Jesus da Penha - MG; 

29 - Portaria nq.078, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária e 
Cultural Jacuípe FM, no município de São José do Jacuípe - BA; 

30 - Portaria n" 1.089, de 16 de novembro de 2010 - Associação de 
Comunicação, Cultura e Desporto de Vila Nova do Piauí, no município de Vila Nova do Piauí - 
PI; 

3 1 - Portaria n q  .094, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Lamarão em Ação - FM, no município de Lamarão - BA; 



32 - Portaria n q  .158, de 24 de novembro de 201 0 - Associação Comunitária de 
Apoio a Cultura do Município de Conceição de Almeida, no município de Conceição de 
Almeida - BA; 

33 - Portaria nq.167,  de 24 de novembro de 2010 - Associação Cultural e 
Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACODESMI, no município de Miraguaí - RS; 

34 - Portaria nq.186, de 24 de novembro de 2010 - Clube dos Pais do Granja 
Verde, no município de Betim - MG; 

3 5 - Portaria n q  1.26, de 30 de novembro de 20 10 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão da Mampituba, no município de Mampituba - RS; 

36 - Portaria n q  -23 1, de 30 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Caseirense, no município de Caseiros - RS; 

37 - Portaria n" 1.234, de 30 de novembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Comunitária Lageadense - ARCOL, no município de Chapadão do Lageado - SC; 

38 - Portaria n" 1.274, de 6 de dezembro de 2010 - Associação Cultural Vale do 
Sol, no município de Vale do Sol - RS; 

39 - Portaria na 1.374, de 22 de dezembro de 2010 - Associação Serra do 
Camará, no município de São Miguel - RN; 

40 - Portaria n" 1.375, de 22 de .dezembro de 2010 - Associação de 
Radiodifusão Barreto FM, no município de Bento Fernandes - RN; e 

41 - Portaria n" 1.386, de 22 de dezembro de 201 0 - Associação dos Amigos 
Bocainenses, no município de Bocaina de Minas - MG. 

Brasília, 2 3  de ma ~ Ç O  de 2012. 



EM no. 579120 1 1 

Brasília, 2 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de outorga de autorização e respectiva 
documentação para que a Associação Beneficente de Vereda, no Município de Vereda, Estado da 
Bahia, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da 
Constituição e a Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço, de radiodifusão comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nQ 53000.05840612007, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do f j  35 do art. 223, da Constituição Federal. ' 

Respeitosamente, 



PORTARIA No 9 2 3 DE 1 4  DE OUTUBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do art.9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei nQ9.61 2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo nQ53000.058406/2007, resolve: 

~ r t .  lQ Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
VEREDA, com sede na Rua Wilfredo da Rocha s/nQ, Bairro São Pedro, no Município 
de Vereda, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão com~initária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 17" 13'15"s e longitude em 
40" 04'55"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 93-0 art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n"" 489, 877, 878 e 
882, de 2008; 700,701,704,743,747 a 749,764,789,.790,916,920,922,923,925 a 928,935, 
937, 943, 948, 1.043, 1.073, 1.078, 1.089, 1.094, 1.158, 1.167, 1.186, 1.226, 1.231, 1.234, 
1.274, 1.374, 1.375 e 1.386, de 2010. 

Atenciosamente, 



FORM~~LARIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo no 53000.058406/07 

Art. 1" - -... 

- 
Nome da Entidade: Associação Beneficente de Vereda - 

- 
Sede: Rua Wilfredo da Rocha, sln - Bairro São Pedro 

Município: Vereda 

Estado: Bahia 

Art. 3" - I 

I~oordenadas: Latitude em 17O13'15"S e Longitude em 40004'55"~l I 
prequência: 87,9 M H ~  

-Número de Volumes: 01 (um) 

Relatório Final - Processo no 53000.058406107 - Local: Vereda, UF:BA Página 







SECRETARTA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

Documento no: 53000.058406/2007-22 

Localidade: VeredaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhora Coordenadora 

Tendo em vista que a ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA, na 
\ 

localidade de Vereda no Estado da Bahia, apresenta para homologação do Ministério das ~omunica~ões'  

Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, opino no 

sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo administrativo. 

Brasília, ' J9 de outubro de 2007. 

Chefe de Serviço 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. I 

Brasília, / 9 de outubro de 2007. 

Alexan 



PROCESSO DE REQUERIMENTO 
DE OUTORGA PARA O SERVIÇO 

DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA I 
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Associação Beneficente de Vereda 
Rua Farinheira, S/N - Bairro São Pedro 
Vereda - BA 
CEP: 45.955-000 

Presidente: José Rosa de Souza 



ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

VEREDA - BA 
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REQUERIMENTO 

A Associação Beneficente de Vereda, com endereço para 
correspondência a Rua Farinheira, sln - Bairro São Pedro, município de Vereda - BA, por 
seu representante legal, solicita pedido de Outorga- para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, conforme ato decretado pelo Congresso Nacional e Lei no 9.612- 
98, sancionada pelo Presidente da República em 20 de fevereiro de 1998, e se compromete 
a adequar as disposições legais do Decreto 2.615, de 03/06/98 e da Norma Complementar 
0112004, de 23 de Janeiro de 2004, bem como os complementares necessários a ' regulamentação do Serviço de Radiodifusão Comunitária em nossa comunidade. 

Para tanto declaramos possuir todos os requisitos legais, a saber: 

I. Estatuto da entidade, devidamente averbado; 
11. Ata de constituição da entidade, Ata de alteração de estatuto, Ata de eleição dos 
seus dirigentes e Ata de Apoio, devidamente registradas; 
III. Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e pessoas 
jurídicas; 
IV. Cartão do CNPJ; 
V. Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há mais de 
dez anos e maiores de 18 anos ou emancipados; 
VI. Manifestação em apoio a iniciativa, formulada por pessoas jurídicas, legalmente 
constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço ou na área 
urbana da localidade, conforme o caso, ou firmada por pessoas naturais que 
tenham residência ou domicílio nessa área; 
VII. Declarações 
VIII. Comprovante de recolhimento relativo as despesas de cadastramento. 

V José Rosa de Souza - presidente 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA E SERVIÇOS 
ESPLANADA DOS MINISTÉRTOS BLOCO R, ANEXO B - Sala 300 
70.044.900 - Brasília - DF 

MODELO - A-2 

REQUERIMENTO 
AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T ~ A  

Exrno. Sr. Mlliistro de Estado das Comunicações, 

A Associação Beneficente de Vereda, inscrita no CNPJ sob o nr. 04.707.870/0001-56, com 
sede na Rua Farinheira, s/n - Bairro São Pedro, na cidade de Vereda, Estado da Bahia, CEP 
45955-000, Telefone (m 3 GC, l 2 1 ~ ,  correio eletrônicodi ,I,C S &)i,iç O LtmA lrillSfi> entidade 
sem f i s  lucrativos, legalmente, constituídos e devidamente registrados no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va.Excia., em atendimento ao Aviso nr. 0612007, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma no 112004 -Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC no 103, de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Cidade 



I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 

I 1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da I Sim 1 Não 1 
Fazenda - CNPJIMF ( 1  ( 1  

' 2 - Estatuto Social, devidamente registrado. ( Sim I Não 
(>Q ( 1  

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim Não 
( > 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada Sim Não 
(8 ( 1  

5 -Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas Sim Não 
\ & ) I  0 

6 -Prova de que seus diretores são brasileiros natos e naturalizados há .mais de dez anos. 1 Sim 1 Não 
I m I  0 

7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados I Sim I  Não 
C>c, 0 

8 - Declaração assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade. (X3 ( 1  
9 -Declaração do representante legal, de que todos os seus dirigentes residem na área da Sim Não 
comunidade-a ser atendida pela estãção ou i a  área urbana da localidade, conforme o caso. H ( ) 
10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço. 
11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer 
serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, 
'nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos servi{os mencionados. 
12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantàsia 
da emissora, se houver. 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 

Sim Não 

ou 18.2.7.1.1 da Norma complementar no 112004. 
14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou Og ( ) 
WGS 84, e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante. 
15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto ( Sim ( Não 

/ Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar no 112004 e com os I H I ( ) I 
dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionado. 
16 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas de cadastramento. Sim Não 



11 - MANIFESTAÇÃO DE APOIO 

IIí - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o 
endereço do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a 
assinatura do declarante. 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 
2 - Manifestação de apoio coletivo, apresentada sob a forma de abaixo-assinado contendo 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante. 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo assinado. 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, 
contendo a denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de 
Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do representante legal. 

3.1 - Soma das manífestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

Caso existam mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução 
do processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 

i ) Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 
I 

I formulário está sendo apresentada em original ou cópia autenticada e em conformidade com o 

I subitem 7.2 da Norma Complementar nr. 112004, bem como as afrmações feitas são verdadeiras e 
de minha inteira responsabilidade. 

4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio Sim Não 
de assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para +$ ( ) 
manifestar apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral Y 

Sim 

J4  
Sim 
@J 

30% 
& 

Sim 

014 

I hJl' /;iC1 &@, 53@[*4Gj 
.$'sé Rosa de Souza 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

Não 
( ) 

3 LI p. h71 .q 6;s- 47 
CPF: 348.471.465-49 



I - Estatuto da Entidade, devidamente registrado; 
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ASSOCIAÇÃO BENEFICEN 

ESTATUTO SOCI 

Z - DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 
-, ., . - . , . 

11 - ".~ -- .-- . _..' 
---3 m. 1" - A hssociação Beneficictgb~..'J_ereda, do 

%-,-L- --.-- . -- civil de direito privado, sem fins lucrativos, de duraç 
de gestão comunitária, composta por número ilim 
moradores e representantes de entidades da comunida&! fins não econômicos, do 
Município de Vereda, Estado da Bahia, com sede, na Rua o São Pedro, Cidade 
de Vereda, Estado da Bahia. 

Parágrafo Único - A ASBEV reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no 
território nacional. 

Art.2"- A Associação Beneficente de Vereda tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I - beneficiar a comunidade com vistas a : 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e hábitos sociais da 
comunidade; 
b) oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a cultura e o 
convívio social; 
c) prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre que 
necessário; 
d) contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e radialistas, 
de conformidade com a legislação profissional vigente; 
e) permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão da forma mais acessível 
possível. 

, I1 - respeitar e atender aos seguinqes princípios: 
a) preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas em benefício do 
desenvolvimento geral da comunidade; 
b) promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
cbmunidáde atendida; 
c) respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, favore 
membros da comunidade atendida; ' 

d) não discriminação de raça, religião, sexo, preferências sexuais, convi 
partidário e condição social nas relações com~mitárias; 

$1" É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualqu 
filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer natureza na 

$2" Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as difere 
aos fatos noticiados; 

$3" Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre q~~aisquer 
assuntos abordados na progranlação da emissora, bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, 

1 



reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento adequado da programação ,i$ 
para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção responsável pela Rádio Comunitária . r - i f i ~  ! JF r@ *,$! 

Art.3"- Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações I&=---' 

contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes responderão por comprovada 
culpa no desempenho de suas funções. 

M.4"- A receita da Associação Beneficente de Vereda, será utilizada, única e exclusivamente, para 
a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração de seus dirigentes 
pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição de lucros (sobras), dividendos, vantagens 
ou bonificações a qualquer dos seus associados ou dirigentes. 

I1 - DOS ASSOCIADOS 

Art. 5" - Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, 

i desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto. 

' Art. 6" - A ASBEV será composta pelas seguintes categoiias de associados: 
I - Fundadores - formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
I1 - Contribuintes - aqu'eles que contribuem com mensalidades estipuladas em Assembléia Geral. 
I11 - Honorários - aqueles que prestam serviços relevantes $ entidade. 

Art. 7" - As contribuições dos associados serão reguladas em Assembléia Geral. 

Art. 8" - São direitos e,deveres dos associados: 
a) o direito de voto e de concorrer as eleições, podendo ser votados para cargos diretivos, desde que 
atendam ao disposto no $2" do art. 12; 
b) manter sua contribuição em dia , conforme estipulado pela AG. 
c) trabalhar pelos objetivos da entidade. 
d) cumprir estatuto e respeitar as deliberações da Diretoria e ~ssembléia Geral. 

Art. 9" - São passíveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro social, 
havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde que sua transgressão seja 

: indicada mediante requerimento dirigido a diretoria que, fiente a procedência da solicitação, deverá 
submetê-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para deliberação 

. fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do associado em q~iestão. . 

I11 - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

f? - - T W  
i ao rilrutos DOCLIME Art. 10 - São orgãos da ASBEV : 

a) Assembléia Geral ; 
b) Diretoria ; COkrlRRÇA DE [\ilEDEIROS NETO ., B 
c) Conselho Comunitário NEUZA VIANA PRNSS - u~iia1;i. 

FERNAPJDO CAKLOS \IlAldA fJF;ATE 
Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão máximo de deliberação da ASBE 
associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, no dia 10 do mês de J 
prestação de contas da Diretoria, discussão e aprovação de planos, 

, ocorrer a cada 02 ano para eleição da Diretoria e do Conselho Comunitário 
poderá ser convocada - e *tu ção dos dirigentes e alteração estatutária, 

, !,\R;: lm~c)p4A , Qb$ fif?:! (),::.2+ 1 O. v ..... .- 
R r ' i ~ c ~ ~ j ~ ~ . - i  NIT''::' 

b f.$ -%[,L R'  C G ~ F E R ~  <.:«;h O C I ~ I J I J I ~ \ I H I ~  2' 

F v z !  , , c \ t f  --..-.,,,..!,--.. i 
vy&,~ar;t. . ,) 

";r. dhanshy Amorante S. &ixeiro 
, - J;SESSOR JUR~DIIO - Q B . B . ~ ~  l&$2g 



$ 1' - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 1 i h. 
firiluh \ti 

um quinto dos associados, para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse geral. Quando a k't'kygc, , 
deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteraç- estatutária será exigido o voto ;u2. 

concorde de dois terços dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com 
pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

, 
$2" - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de edita1 ou 

comi~nicado afixado na sede da ASBEV e estúdio, bem como na sede das entidades que compõem o 
Conselho Comunitário e com divulgação através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a 
programação da emissora, devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

$3" - A Assembléia Geral deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer número de 
associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 

L,, 

$4' - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ,011 extinção da 
: entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará conforme este estatuto, 

mediante voto dos associados em dia com suas obrigações sociais filiados a pelo menos seis meses, 
respeitadas as disposições dispostas no $ 1". 

Art. 12 - A Diretoria da ASBEV, órgão executivo e administrativo, será composta por um 
Presidente, um Vice-presidente, um secretário, u~ segundo secretário, 'um tesoureiro e um segundo 
tesoureiro, eleitos em ssembléia Geral para iim mandato de 02 anos, permitida a reeleição. 

$1" - A Diretoria da ASBEV poderá ser substituída, para finalização do mandato, no todo ou em 
parte, mediante decisão em Assembléia Geral, respeitadas as disposições dispostas no $1". 

5 2" - Apenas farão parte.da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos e 
maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da comunidade 
atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 

Art. 13 - São atribuições: 
I ) Da Diretoria: 

. a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
:, b) Convocar as reuniões e .Assembléias Gerais; 

c) Representar a ASBEV em atos públicos ou internos. 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ASBEV . 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o Relatório de 
Atividades; 
f )  Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afin 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvime 
entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móvei 
autorização da Assembléia 

~ F ~ I G  IFCO ~5 -I-; r i t i c  3 a \,e>7L!y,dLm i y  
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7 :.. .* L ri:;(iJ;IK:J{j ::',ct'; ..;r: ;,.;:;c ; 
a) Ao Presidente compete: representar a ASBEV,"ljassivá 
coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar contratos, ajustes ou 
associação, movimentar conta bancária conjunta da entidade com os demais respons 
deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e Departamento 
presidir às reuniões do Conselho Comunitário; implementar e supervisionar todos o 
concernentes a execução do serviço,de radiodifusão comunitária, relativamente aos se 
legais, técnicos e qualitativos; 
b) Ao Vice-presidente compete s~ibstihiir provisoriamente o Presidente nas 
impedimentos e definitivamente em caso de sua falta. Poderá ainda, cumprir missõ 
designadas pelo Presidente, agindo em seu nome, desde que a designação seja devid 
documentada. 
c) Ao Secretário compete: gerir as atividades administrativas da entidade, dirigir e s 
todos os sesviços de escritório da associação, secretariar as re~iniões da diretoria, lavrar as atas, ter 
sob sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade, bem como todos os document 
secretaria, dirigir e supervisionar os serviços da secretaria; 
d) Ao Segundo Secretário compete auxiliar o secretário em suas funções e substituí-10 em sua 
ausência. I 

e) Ao Tesoureiro compete: gerir as atividades financeiras da entidade, assinar conta conjunta com 
os demais responsáveis e assinar com o Presidente todos os documentos concernentes a vida 
financeira da ASBEV, ter sob sua guarda os documentos relativos a tesouraria, organizar e manter a 
escrituração do movimento econômico financeiro da entidade, gerir e captar os recursos advindos 
de patrocínio sob forma de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o 

I 

patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; promover a 
integração da comunidade com o serviço prestado; 
f) Ao Segundo Tesoureiro compete auxiliar o Tesoureiro em suas funções e substituí-10 em sua 
ausência. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu regimento interno li 

cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o serviço de radiodifusã 
comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório resumido contendo a descrição da grade de E 

programação, bem como sua avaliação. I 

IV - DAS ELEIÇÔES 

/' Art. 14 - O Conselho Comunithio, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao da Diretoria, 
será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades da comunidade local, tais I 

Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até tr 
Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada 
devido expresso consentimento de seus membros bem como do refe 
décimo de associados aptos a votar. 

$1' - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, 
ou por proc~lração. 

$2" - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria d 
proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o mínimo de vinte por cento 

como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de moradores, desde que legalmente 
instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da emissora, com vista ao atendimento do 
interesse exclusivo da comunidade. 

I 
I 
1 
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dos votos validos totalizados no eleit6ii:iàl. ;9. escnlha.;do critério para contagem será  . , -zg$A, 
..i .!" <,,<i decidida no início da Assembléia Geral. ..: i.. . > ,  '4 c;, #Lh::,:~$- (; 

, i .t~ \c2:J, .$. 
V - DA PROGRAMAÇÃO i$!',+ . .,o: 4;:: 

LM*-&&~ 

Art. 16 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os princípios e normas dispostas $na 
legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas as 
situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos Poderes 
Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a cessão ou 
arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua 
programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIM~NIO 

' 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ASBEV será composto pelas contribuiqões sociais' definidas 
pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas 
rendas e juros de depósitos bancários e aplicaqão financeira, pelos saldos de exercícios financeiros 
anteriores transferidos para a conta patrimonial, por ,valores advindos de suas atividades 
comunitárias, bem como por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

\ 
Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum membro de 
seu quadro diretivo será remunerado. 

VI1 - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 

Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da Assembléia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido o voto concorde de 
dois terqos dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a 
maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19 - A disssolução da ASBEV, ocorrerá segundo decisão de Assembléia Geral, e o 
remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a entidade de fins não econômic 
congênere, definida na Assembléia. 

I 
VI11 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

I 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , 
associado que se achar prejudicado. 

alterações por que passar. 

Vereda - Bahia, 06 de outubro de 2007. 



Il. Ata de Fundaçêo, Ata de eleição dos seus dirigentes, 

Ata de alteração de Estatuto e Ata de Apoio, 

devidamente registradas ; 













Aos 10 (dez) dias do mês de Agosto do ano de 2001 as (20:OO horas) Av. Antônio Carlos Magalhães - 
centro nesta cidade de Vereda, se achavam presente os membros fundadores da.Associação Beneficente de 
Vereda, (ASBEV), tendo como objetivo a leitura do estatuto e como ordem do dia a escolha da diretoria que 
será-coaposta por um presidente, um vice-presidente, um secretário, um vice-secretário, um tesoureiro, um 
2' tesoureiro. Após a leitura do estatnto pela Sr(a) Rita Carvalho Neto, foi perguntada aos presentes se havia 
alguma consideração a ser feita, tendo em vista os nomes apresentado para os devidos cargos acima citados ( 
Presidente - Vicente Francisco Oliveira Filho, Vi&-Presidente - Vzcerite Jo@elsbii Rocha Oliveira; 1 . .----- 

Secretárío - F t a  Carvalho Neto ; 2 Secretário - Solange Batista C.' Cesconte; 1 Tesoureiro - Pkdro P~IIIO 

dos Santos; 2 - Tesoureiro - Sebastiiio Sou? Oliveira . Não havendo portanto nenhuma manifestacão das 

em relqão a população carente de Vereda e aos trabalhos a serem desenvolvidos havendo esclarecimento e 
pessoas presentes foi aprovado por maioria: Logo apbs houve uma explanaqão dos objetivos da Associação 

opiliião e opiniões de todos os membros. As 20 hs e 30 minutos , os m.embros assinaram o livro de presença e 2 $<':' 
a >,; 1 foi iniciada a votacão da diretoria pelo o processo de voto por ckdula. Submetido a votação, os membros 3 

aci,ma citado foram eleitos por maioria absoluta e irão eompo~ a diretoíia da ASBEV, obedecendo as normas "" ! c vigente no estatuto desta associação. O secretário após ,anunciar ..o resultado da votqão eaforpou da ! r~~ :: , .:, 6; necessidade de serem nomcados os diretores sociais e agentes sociais havendo portct0.a eacolhis dos r: 
seguintes nomes para os cargos iespeotivos: Diretor Social - Maioel Maximiano Neto i Agente Social, 2- ,r 
Inês Celestrine Oliveira , 3-Nelson Souza Giveira , 4 ;Pe. Ronâldo Cardoso Oliveira, .perguntou se hwia ' i. 

i: , 

algum% dúvida, e se algum membro gostaria de fazer algum comentário, como não houve mas nada a tra& 2 
r:: 3)' B 

deil por encerada a reunião as 21 horas e 20 minutos. 1 * =" c 0 
, !i 
,i$ ." 
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IU - RelaGão contendo o nome de todos os associados 

Pessoas Naturais e Pessoas Jurídicas. 
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IV. Cai.tão do CNPJ 



Comprovante de Iiiscrição e de Situação Cadastra1 Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição t? de Situação Cadastra1 
- " ---- - - - 
Contribuinte, 

Confira os dados de a Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a 
RFB a sua 

i 

LICA FEDERATIVA DO BRASIL 

NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
04.707.87010001-56 j COMP IOVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO g$;i:FRA 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO BENEFICENTE DE VEREDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTP SIA) 
ASBEV 

-$DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE CONÕMIC A PRINCIPAL 
43.99-5-00 - Atividades associgtivas n l o  especificadas anteriormente 

I 
cÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVI CONOIAICAS SECUNDARIAS 
94.93-6-00 -Atividades de zaçÕc?s associativas ligadas a cultura e à arte 
94.30-8-00 - Atividades de açõel; de defesa de direitos sociais 

I I 
~ 6 ~ 1 ~ 0  E DESCRIÇÃO DA NATUREZA URIDICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ,SSOC ACAO 

I I LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV ANTONIO CARLOS MAGA -HAES 

MUNICIPIO 
VEREDA 

I I 
SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL 
ATIVA 0311112005 

\itido no dia 07111/2007 a 11:2 :42 (data e hora de Brasilia). i' P 

A SRF agradece a sua vis a informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize_ sxa págb~a. I 



11 
Prova de que os dirigentes são brasileiros natos ou I 

naturalizados há mais de dez anos e maiores de 18 

anos ou emancipados; 
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Cliente Taral desta fatura -R$ Pagamento minirno - R$ Vencimento , - - 
3 VICENTE OLIVEIRA FO 

Cartão Nijmero do cartEo 

3 OUROCARD VISA INTERNATIONAL 3 4984 a;%*% *ss+ 4809 

De.nonstaa%lvo 
3ste ' Tisnsaçõe~ 

01- VICENTE OLIVElRA FO Cartao N. 4809 

Pagamentos 
23/08/06l PGTO DEBITO CONTA 2293 00 i Compras diver1a8 
IS/ilB/Uá, ORALIIFO EUEIAPOL IS 

/ Compras parceladas 
Comgras diversas 

13/06/00 / E, <PACO POSITI PARC 03/03 

12/09/06 

IOTAL 

Oebitos diversos 
PROTECAO OURO SET/2006 
(SUSW - 15414.004663/2004-41) 

I Anuidades 

País 

12/U9/06 

14,76 PAgina 

01/01 

ANUIDADE TIT - PARC 01/06 

Subtotal 

o,oo Encargos financeiros 1 2 

Limites - R$ 

o, O. Credito Rotalivo 7.81 7 , l l  
Credito Parcelado 4,76 6,90 
Pnrnati€ncia 7,81 7,77 
Multa 2.00 2.00 

Valor - R$ 

290,lO- 

95,OO 

0,00 1 -Para o período - % ao mès 
2 - Máximos para o pr6ximo periodo - % a.m. 

0,oo 

Valor - US$ 

Limite iInico 3.000 
Doste Carta0 3.000 
5aqlie 3.000 
(incluído no limite Unlco) 
Parcdado 2.200 
Saldo P a r ~ ~ l a d o  O 

00 Limite Extra O 

0.00 Programa de Relacionamento BB 
Saldo aiiterior 1.837 

( + )Adquiridos 274 

1 :  ) Ulilizadosliransfe~íUos 
) Prescritos 

o 
43 

( - 1 Acertos n 
Pontos a prescrwef 

30.09.2006 26 
Pontas Intransferiveis O 

Pontua ão acumulada 
73.09.2006 2.068 

QUER AUMENTAR O LIMLTE DE CREDITO 
DE SEU OUROCARD 
USE O LIMITE PARCELADO. 
MAIS INFORMACOES 
NO SITE BB.COM.BR/CARTOES 

z I 
1 2 ......... 1. a -- 

NBo h$ fiecessiriade de apresentar a fatura quando do pagamento. Se preferir, ooite na linha indiceda. 
, , , ................................................... , .... .............................................. ............................. ..................................................................................... Cone aqui 

Cartão # BANCO BRASIL OUROCARO VISA iNiERNATIGNAL 

Nílrnero do canão . Vencimento 

4984 ' "X '  xf" 4809 23.09.2006 

Saldo anterior Çdldo total IR$+US$) 

Resumo em Dolar ... .... 
Saldo convenido - R$ '"" 

0,oo o, O000 

3," $$dit,~t;~ $$e$e :;ida~,. $ ~ ; a g ~ t ~ ~ g , 8 " , " C ~ 8 , ~ ~ ; ~ , " O ~ ; ~ r p p ; ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
Y 

Pagamento mlnlmo . R$ Valor paga - R$ 

ajustes, a credito ou a dBbito. serão lanpados na prbxima fatÚra, sem encargos. 14.16 
Via dimte 

/ I , , ,  - -- ____</  -- ._ . . --.- - 1 L-., 
Aukntic6yS.o mec&nica.y verso ............................................. ................................................................................................. ............ 

Paciáivel em aualauer banco até o vencimento contra-apresentacão 
:-- . . 

Cedente Agencia I C6digo cedente 

Banco do Brasil S.A. 4700-7 31027-91-10-9 
Data di 

- - - -- 
2 documento No do dpcumento Espdcie do doc. Aceite Data processam. Nosso número 

13.09.2006 -. - - -p - FAT N 13.09.2006 1882030 
tEso do Banco Carte.ira Espdcie Quantidade I Valor ( = I  Vaior documento 

I - I Desconto / Abatimento 

. -. - - - -- - - - -- 
Sacado 

VICENTE OLIVEIRA FO 
+-dor 1 Avalista 

FATURA DEBITADA EM CONT 



V I G E N T E  O L I V E I R A  FO 
AV ANTONIO CARLOS MAGALHAES 102 
CENTRO 
4 5 9 5 5 - 0 0 0  VEREDA - B A  

IIIIIIII IIIIIIIIIIRI IIY IlI#llllll1111lll11111111111ll111 
109802399302614000000064 1330180906 

Informações importantes 

Capitais 40044001 

Demais localidades 0800 720 0001 

Exterior ia cobrar oara o Brasil) 55 11 5180 8220 

Ourocard Gold Internacional EUA1 Canadá 1 800 847 2911 
Afinidades I bbranded Outros oalses la cobrar oara os EUA) I 41 0 581 9994 

Ourocard Gold Internacional 18003077309 

Afinidades I CO-branded 1 638 722 7111 

- - - . . .- -. - . p$&~e&& .Q .sa[d& &&%A&Z&~ eaJ&w2*s g&gy.= e &@&e. . 
de crbdito de seu Ouaocarci para novas compras. 

Conheça o BB Crédito Parcelado Cartão. Uma nova linha de whdito para você 
em condições especiais. O acesso á simples, você contrata 

Parcelado Cartão' nos terminais de auto-atendimento, pelo site 
bb.airn.brou em sua agencia. Confira asvantagens! 

taxas " atrativas de 3,46% a.m. 
• parcelamento da fatura em até 36 vezes - 

= você B auem decide o valor a ser financiado. - 



CGC 13.504.67510001-10 INSC. EST, 00665571 
Centro Administrativo da Bahia-CAB, 4' Av. n' 420 - Cep 41.745.300 

MBslAno dv Cidade dv Inscrição Rot.Leitura Rot.Enbega, 
7 4 I 538 O I Ol.OOlO.l~OWI.Oi63O I OOMOOOO 1 00000000 

NomelEndereço para entrega 
MARGONIEDSON S DIAS 
RU ODILIO A NETO 00163 
VEREDA CEP .45.955-000 i ~ ~ ~ l d r b m e l r o  A98T346769 ,Cod.LeItura ,LeItur;;;aI ,LeIWra Anlerlor ,Período de Consumo 

I 

934 2411 0 A 2311 1 

,Endereço da Llgaeo Data da Leitura Data da Emlssão 
RU ODILIOA NETO 00163 

I 
VEREDA 

1 2311 1 1 05/12/2007 1 
I 

Valores em R$ 
I 

Tarifa RES-001 I 

INFORMACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA 
CONSULTE WWW.EMBASA.BA.GOV.BR 



!NOTA FISCAL ' 
CGC 13 504' 

- . . . . . . r-- 

1012007 5 1 538 0 1 01.0070.1. >.:\ v'"""- ... ..nnulíi CRI 
NomelEndereço para entrega 

I PEDRO P DOS SANTOS 
RU ODILIO A NETO 00185 
VEREDA CEP 45.955-000 , Ne.HidrãmeIro A98T 46770 r . L e I Y r a  ,Leitura Atual ____._ _---- _ * _ _ _ - - -  

1392 
._____-.---- 

,Endereço da LigaçLo 
RU ODILIO A NETO 00185 
VEREDA 

Tarifa RES-001 

I I 
0 0 0 0 2 3 8 / 0 0 0 0 2 5 1 - O 3 1 5  1 .................<......... 8 .........S...... S............................ ................................................................................................................................ Rpfinnf)oooooo 26390047~2nj aj?n!.s-.----n--nn-ee- 

e - _ _  - _... 



Confira os sorteados do prêmio de R$1.500,00* do seguro Proteção Familiar Premiada Coelba. 1 
Contratos : 200499409, 25616448, 26060079, 24494080, 30380622. 43948283. ('valor bruto) . Loowz!Ez . . . . -- . .\M"+i3, . . . - . . . . . . . awiwO-~alçlM-.---~'-""------"-- . . . . . . . .- ' - ".' . . -- 

.eluoa ens eu oasual ap s!an!N a sa~5dniiaiui sep 
epuanbaid oebeina odww ou sopep so e l a q u o 3 . 1 3 ~ ~  elad sop!Dalaq.elsa apep 

-!lenb ap sao~ped sop oiiuap esea sns tua eaiiiala e!fiiaua iaqaaai oi!ai!p nas 3 1 

bP'V ZQLiE'O 00'bl 
saiahag a çol!ai!a snas e5aquo3 ,,.,, 100110 OVOS / 

IS 'Ç OLEBL'O 1 OO'OE 

($u)')aorrr~ 05ard 1 .nvamniiinó 



SERVICOS O1 FIXO 
SERVICOS MENSAIS E EVENTUAIS E LIG. FIXO-FIXO 
LIGACOES PARA CELULAR 

. Suspensão da prestaçáo de seiviws (parcial 3 0  dias e total 60 Bas). SERVICOS OUTRAS PRESTADORAS 
-Com +de 90 dias de atraso, inclusão nos cadastros de Sem'ços de Proteção ao 
Crédito (Serasa, SPC, e simllaresj e cancelamento da linha mm perda do número. SERVICOS DE TERCEIROS 

OUTROS VALORES 

_ _ _ _ k d ?  

TELEMAR NORTE LESTE S/A 
CNPJ: 33 .000 .118 /0005-00  - INSC. ESTADUAL: 00157142NO SERIE 11~''" 
RUA SILVEIRA MARTINS 355  - SALVADOR - BA CEP: 4 1  1 5 0 - 9 ~ n  

, : ,  FIXO MATRIZ CWJ: 33 .000 .  i 18/0001-79 

DATA DE EMISSAO 
01 /12 /2007  

JOSE ROSA DE SOUZA CNPJ I CPF 
R U k  J A I M E  SOUZA CARVALHO,S/N 00034847146549 
MACONOL INSCRICAO ESTADUAL 
CENTRO 
4 5 9 5 5 - 0 0 0  VEREDA-BA 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL _..--- ,-e- 

COD DEB. AUTO MA TI^ 
O61600695516 

LOCALIDADE / CODIGO 
L VEREDA-13865 

PLANO LOCAL: BASICO 

!,.r- aioi0RICO DO CONSUMO DE PULSOS: 

f 

PAG./LIIIHA DATA DESCRICAO TEL.DRIGEM TEL.CHAMAD0 HORARIO OURACAO 
--e 

PRESTADDRA TELEMAR NORTE LESTE S/A NFST N. 00000335922/SERIE /SUB-SERIE _-- i 

ATENÇAO: AOi não liga a cobrar para seus clientes, 
nem solicita programação de serviços via teclado do telefone. 

J 
. 1 1 . 1 . . - - - r -  - -  - - - C * - . - -  - -  " - -  - - -  .. - _  - 

SERVICOS MENSAIS 
oOOI/Oi 2811 1/2007 ASSINATURA USO RESIDENCIAL 0 1  A 30 /11 /07  
0 lX l i 102  281 1112007 BLOQ. CHAMADAS AUTOMAT. COBRAR 0 1  A 30/  1 1/07 39,95 
SURTOTAL 3,99 

43,94 
eÃmTcc;?Lcuiõ ICMS 43 ,94  
A ~ l r d i O l A  27% TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS , 43,94 
i i B  

i 11 ,86  
-, 

1:s 
- 

RESERVADO AO FISCO 

f321.'24f9.4~8a.e76b.98b9.b5e7.2~35.c412 
- r:- FATURA N.: 1600076271416 TELEMAR NORTE LESTE S/A - RUA SILVEIRA MARTINS 3 5 5  - SALVADOR - BA CEP: 41150-900 

CNPJ: 33.000.118/0005-00 - INSC. ESTADUAL: 0 0 1 $ 7 1 4 2 ~ 0  SERIE UNICA 
- 
CONTRIBUICOES:PARA O FUST( 1%) FUNTEL(0,SX) DO VALOR DOS SERVICOS, NA0 REPASSADAS AS TAAIFAS. 

o 
.2 

m 
b - 
U 

c 3  
a 

UI 

ta I 

3 



__._---- 
___------ ______.----- 

NÚmr~oonNc 

R~s~avnoo~oF~sco !C!!dTRO-VEREDA - VEREDA 
[VLREOA-BA CEP-45955000 . -. 

I !-ia T@~N A P ~ @ A R  (R$) 

IR<A DEPUTADO LEAO ARAuJO, ÇN 
N ú m r ~ o o n ~ c  1 69945 8369B0800006945803@0@2 64091362007~232088702 

! 
!CS!~TRO-VEREDA - VEREDA R E S E ~ V A ~ O A ~ F ~ S ~ ~  oocmENTo vrrloo ._____---- COHO RECIBO _____-.-- a P~GR!E?-O- 
[VLREOA-BA CEP-45955000 _____-- - -  ÇoLOCoo DE PRGL~ENTO 

3 A s E . 6 3 E 3 . 6 8 E ~ . 9 4 8 ~ . 1 6 ~ ~ . ~ ~ ~ ~ ~  ---%LLBA $ERUICOS . -. 

É seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali- 
dade estabelecidos pela ANEEL. Conheça os dados no campo Duraçáo Frequência 
das Interrupções e Niveis de Tensão na sua conta. 

- .. .> - 

1/00) e Juros 1% a.m.(Lei 10.438,2610410~~.no roxirno mes 
re o padráo de cplinuidade i n d i v i d u a l ( ~ ~ s . A ~ ! I ~ ~  024i00) 
. Mais de um registro de 120 kWn ncs iiliiwos 12 meses. 

. . - - . - - - -- 



1 
,J 

VI. Manifestação de apoio a iniciativa, formulada por 

pessoas jurídicas legalmente constituídas e 

sediadas na área pretendida para a execução do 

Serviço ou na área urbana da localidade, conforme 

o caso, ou firmada por pessoas naturais que 

tenham residência ou domicílio nessa área. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

,portador do RG -1,3 59 04s 
, na cidade de 

Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda -Ba, 0-5 de w de 2007. 



no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa s-ia área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda - Ba, de 79~A~l73 de 2007. 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO Q?JDIVIDUAL 

no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa fisica, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu total apoio 5i 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda -Ba, 3 0 de e 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IJWIVIDUAL 

( l b i i s o d  nos An>sns R o c / { ~  ,portadordoRG 2 . /SU.042-2o 
residente a ~ & d t ~ x ~ - q  Fovricnr o, N? 2'&', , na cidade de 
Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio a 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda - Ba, 1 4 de ---3 R IJ e ; R de 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa fisica, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Servi90 de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
P~estação do Serviço. 

Vereda - Ba, @q de ~ A W  de2007. 

J Assinatura da pessp6 que manifesta o seu apoio. 



MAMFESTAÇÃO DE APOIO IJYDIVIDUAL 

-F>A l l ~ t k ~ s  AIL\~DA) i O P E 6 YMC I!& portador do RG m3L1$3.5- 83 
residente a LGUA Sq 0 t"iC&7S Tl  0 Nf+ i C E WQ , na cidade de 
Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f i o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda - Ba, (3 1 de Z Z E ~  8 de 2007, 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO IJWIVIDUAL 

/-7 

I& ortdor do RG D - I ? ~ i l b ù  B D 3 , 
resid 
Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda -Ba, O k de e 2007. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

I 16 L / f  ' f ~ l  
Lc,ciir L(& 6?$ ,h, portador do RG -L 

o 5 f i  [.bA&w~c~i,c~&& , na cidade de 
Y 

Vereda, J 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio a 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de ~adiodihsão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda -Ba, h29 de de 2007. 



M A ~ E S T A Ç Ã O  DE APOIO INDIVIDUAL 

resi 
r4/~1K ' 2'7- 
, na cidade de 

J 
Vereda, Ad ' no estado da Bahia, CEP: 45.9 -000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 1 

Vereda - Ba, *1? de O d f A d d O  de2007. 

(1 
~ s s i n a d  da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANLFESTAÇAO DE APOIO iNDIVíDUAL 

C / i i / h  ,portadordoRG 
residente a f( . P r 1 h e. r ,@h9 L. §/# 4, 06 , , na cidade de Vereda, 
no estado da ~ a h i a ,  CEP: 45.955-000, pessba fisica, vem, o s  termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a Presta~ão do 
Serviço. 



M A ~ E S T A Ç A O  DE APOIO INDIVIDUAL 

f 

no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 

A f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

Vereda - Ba, 27 de de 2007. 

a Pme.mo c h -  ,s~Pma 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

J J & L ~ J  ,portadordoRG R~GG~~M?, 
residente a E//A , /i?, k s j ~ / / ~ f r w  S A A I T ~  , na cidade de 
Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos .termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

/ 

Vereda - Ba, 23 de ~fl/flp/@ . de 2007. 

" - 

~ssina&a da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

, portador do RG 0 6 3 bTX7& GG 
P [ c / ~ $ ~ Q  C S;T; m/,  Me r-0 7, nd , .+ tqa  cidade de 

Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar I 

o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 
Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 1 

Prestação do Serviço. 1 
L 

Vereda - Ba, de d0{d@ de2007. 

Edvan Leite Alves 
Prssldente 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

C& Q 3 ortador do RG 
residentia ,{t,ii& 4% 3 . E  /l/i& 2 0 , na cidade de 
Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de  adiod difusão Comunitária em Vereda - Ba. 

~ f m o  ainda que minha residência se situa na área pretendida para a 
Prestação do Serviço. 

d % e  D J U ~ % ~  . Vereda - Ba, de 2007. 

I i/Q,bi /!L 6í 
Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 



MANIPESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E 
COMUNITAEUAS 

A PREFEITURA M .  v ~ k ? ~ D R  ,por@doradoCNPJ 
~ / 6 Y . / d ~ / * ? s e d e  -29 %?/ 32 ,na 

cidade de Vereda, no estado da ~ah-: 45.955-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, lios termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. A f m o  ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para prestação de serviço. 

. , Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente 
de Vereda, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Radio 
Comunitária. 

1/1 

Assinatura do representante legal d@ntidade que manifesta seu apoio 

Obs: .Anexar cópias autenticada do CNPJ da entidade e cópia d 
Termo de Posse do declarante. 

.Obter o máximo de manifestagão como esta na sua co 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
- 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

i Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 d e  junho de 2007. 
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@ Copyright Receita Federal do Brasil - 05/11/2007 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
16.412.01 710001 -96 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL ~"l,~~~~TURA 

YOME EMPRESARIAL 
VEREDA PREFEITURA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VEREDA 
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84.11-6-00 - Administração pública em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOM~CAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
103-1 - ORGAO PUBLICO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

LOGRADOURO 
AV EUSTACIO SIMOES 

BAIRRO/DISTRITO 1 I  

NUMERO ml COMPLEMENTO 

I MUNICIP1o 
VEREDA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******e* 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
I510112005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*L****** 



MANIRESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIYAS E 
CORIZJNITWS 

.-- //$;< 6)k p o r i 9 a  dq CNPJ A + 0 (4 
04, (; 2,;z. .r~ic;bpl -';a, E8m séde  na"^ LQT~G (3 , \ /,/v' , na 
cidade de vereda, no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, en6dade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem, nos termos 
de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse 
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para prestação de serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente 
de Vereda, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Radio 
Comunitária. 

Vereda - Ba, e 2007. 

Obs: .Anexar cópias autenticada do CNPJ da entidade e cópia da Ata de Eleição ou 
Termo de Posse do declarante. 

.Obter o máximo de manifestação como esta na sua comuni 
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Csnitribuinte, .,.. ... 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
7rovidenêie junto a RFB a sua atualização cadastra!. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ u R A  

CADASTRAL 

C ~ D I G O  E DESCRIÇÂO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO MUNIC~PIO 
VEREDA 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 31/10/2007 as 09:26:23 (data e hora de Brasília). 

volta r ]  

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . . . . . . . . . . . . .  

O Copyright Receita Federal do Brasil - 31/10/2007 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E &>6' * pw.;- ! 

'-=:*-i .~ ...-.-. 3 

C O ~ I T A I U A S  

A &nkfb %ucYA(-~~~ I portadora do cw 09 5 6 5 4 /0001 - 28 
com sede na Ai, & U F L ~  $&a S 6 , na cidade de Vereda, no estado 
da Bahia, CEP: 45.955-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
prestação de s~rviço, 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente de 
Vereda, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Radio Comunitária, 

Vereda- Ba, A .! d de 2007. 

,mlm*ue*. atrr.rl*- b* 'L". 

Obs: .Anexar cópias autenticada do CNPJ da entidade e cópia da Ata d 
Termo de Posse do declarante. 

.Obter o máximo de manifestação como esta na sua comunidade. 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO 
09.1 56.57410001-28 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~~~~~:,,,,, CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE DO MUNICIPIO DE VEREDA 

TITULO'DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CTV 

CODlGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECON~MICA PRINCIPAL 
94.99-5-00 -Atividades associativas não especificadas anteriormente 

C6DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
94.30-8-00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURiDICA 
399-9 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LOGRADOURO COMPLEMENTO 
AV EUJACIO SIMOES 

( ) \provado pela Instru~ão Nonativa RFB no 748, de 28 de junho de 2007 

Emitido no dia 01/11/2007 as 15:20:12 (data e hora de Brasília). 





MANIPESTAÇÃO DE APOIO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

Vereda - Ba, 07 de novembro de 2007. 

I A ASSOCIAÇÃO DOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DE VEREDA, portadora do CNPJ 
02.545.69210001-89, com sede na FAZENDA BOA ESPERANÇA, S/ No, na Cidade de Vereda, no 

I Estado da Bahia, CEP 45.955-000, entidade Comunitária que atua na produção de produtos 
hortifrutigranjeiros, legalmente constituída e registrada no órgão competente, vem nos termos de trata ~ i o subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 
Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária em Vereda - BA. 

I Afirmo ainda que a sede da ASSOCIAÇÃO DOS HORTIFRUTIGRANJEIROS DE 

i 1  
L- 

VEREDA se situa na área pretendida para a Prestação do Serviço. 
Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente de Vereda, 

outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Rádio Comunitária. 



/ 

i-' 









Comprovante emitido às: 11 :51:35 do dia 20/09/2007 (hora e data de Brasilia). 

Código de controle do comprovante: 27F0.9D8D.CA6D.6487 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Receita Federal na 
Internet, no endereço yiww.receita.fazenda.gov.br. 

Ministério da Fazenda 
Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF 
N" do CPF: 437.295.175-20 

Nome da Pessoa Física: ZILGNO CATTA PAIA 

Situação Cadastral: REGULAR 

Aprovado pela INISRF nQ461 , de 18/10/2004. 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nos, abaixo-assinadas, cidadgos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA. nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar $ 112004, demonstramos o nosso total apoio 6 iniciativa da Associaç~o Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunifaria. Estamos certos de que a irnplantaç30 e huicionamento legal de sua emissora comunittia serão de grande 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse Dara toda comunidade. 

L 

Afmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 
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NIANLFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos; termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nP 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão. Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse: para toda comunidade. 



- - - -  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

. - 





MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executair o 
Serviço de Radiodifùsão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse Dara toda comunidade. 

Assinatura Endereço 1 CEP I No I Nome Identidade 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

. . 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadgos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associa$ão Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Servim de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitana serão de grande 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadilos brasileiros, residentes no município de Vereda - %A, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçi30 Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitiiria serão de grande 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 
i 

Nós, abaixo-assinados, cidadâos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçiio Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantaçáo e funcionamento legal de sua emissora comunithia serão de grande 



- -  - 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 

. . . - . . . , 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifüsão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funiionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse vara toda comunidade. 



- 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 

.Serviço de Radiodifusão Comunitária Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereço / CEP 1 /, Assinatura 



-~ 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos bnasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da AssociaGão Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua edssora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 

.- - . , .  7 , - --L -?-.-. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós. abaixo-assinadas, cidadsos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associagio Beneficenb de Vereda, que tem interesse executar o 
Servico de Radiodifusão ComunitSria. Estamos certos de que a implantação e huicionamento legal de sua emissora comunithia seriío.de grande 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaqi30 Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodihisiío Comunitária. Estamos certos de que a implaníação e funcionamento legal de sua emissora comunitkia seráo de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a preslaçgo do Serviço. 
Nome I Identidade Endereço / CEP Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadilos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos tennos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçlo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitiria. Estamos certos de que a implantaçifo e funcionamento legal de sua emissora comunithria serão de grande 

-. ~, 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçáo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodihisão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunit8na serao de grande 
interesse para toda comunidade. 



- -  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoeiaçiio Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitíiria serão de grande 

. - >  .. __,. 
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Nós, abaixo-assinados, cidadgos brasileiros, residentes no municipio de Vereda - BA. nos temos de que trata o subitern 7.2.4 da ~ o m a  
Complementar no 112004. demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associa$80 Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de RadiodifusBo ComunitBria Estarnos certos de que a implantaçilo e funcionamento legal de sua emissora comunithria serão de grmde 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitána serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso tota1 apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e hcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Ser-viço. 
I No I Nome 1 Identidade Endereço / CEP Assinatura 





- -  

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e fwicionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSZNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaç,ão Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua e d s o r a  comunitária serão de grande 

a toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusâo Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

os estão situados na ár 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçi~ Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitiiria serão de grande 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse riara toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaçá~ Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comuni t~a  serão de grande 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão CornunitKia. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIPESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 5 iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse ríara toda comunidade. .-. .- - 

I No I Nome f dentidade Endereço / CEP Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata O subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da AssociagLo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodihisão Comunitária. Estamos certos de que a implantaçiío e funcionamento legal de sua emissora cornunithria serão de grande 
interesse I 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoeiaçrio Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implaotaçáo &ncionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadáos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoc ia~o  Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Servim de Radiodihsão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA -'ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaç30 Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitiiria serão de grande 
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E ~ B Ç Ã O  DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Assocíação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcioname:nto Jegal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados tia área pretendida pGa a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereco / CEP Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidaáãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata O subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar n' 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da AssociapBo Beneficente de Vereda. que tem interesse executar o 
Serviço de Padiodihsão Comunifaria Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitana serão de grande 



PFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAMO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos; termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse: para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSXNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 1 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comuni?ária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comur$ária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

* ir 4 r&-'.;' = h 't 
.>-L. 

-L 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão C~muni~tária. Estamos certos de que a implantaqão e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse vara toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio i iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifuwio Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e iüncionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio H iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. Estatnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emásora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
1 : ~ "  1 Nome Identidade Endereço / CEP I Assinatura 1 



MANEFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSXNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos temos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio B iniciativa da Associaç50 Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoeiação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento Legal de sua emissora comunitária serão de grande 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA,nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demons~mnos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitka serão de grande 



i 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETWA - ABAIXO ASSmADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos b~asileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associaqão Beneficente de Vereda, que tem interesse executas o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emiissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereqos, abaixo indicados estão situados na área pretendida pam a prestação do Serviqo. 
Nome Identidade 1' Endereço / CEP Assinatura 



- 

WIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSJNADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subiten 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse Dara toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do. Serviço. 
Assinatura Endereço / CEP /NO 1 Nome Identidade 



VII. Declarações 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da Associação Beneficente de 
Vereda, declaramos, para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento 
da Lei no 9.612198, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de 
Radiodifusão Comunítária. 

JO~' Rosa de Souza - Presidente 
CPF : 863.691.305-59 

' CPF : 125.086.405-49 

CPF : 400.085.255-87 

L 

CPF : 969.793.215-87 

CPF : 863.691.305-59 

CPF : 035.531.888-45 





DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Rosa de Souza, na qualidade de representante legal da Associação Beneficente 
de Vereda, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Farinheira, sln - Bairro São 
Pedro, em Vereda -BA - CEP: 45.955-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade ou da e issora, qe este for utilizado, será 
' Y M ) ~  v, +i S)nq,i!wihcn I,~EL:,CCIC~ i, 6 /V r 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17O S 
13' 15" de latitude e 40°W 04' 55" de longitude e o endereço proposto para insta1açã.o 
do sistema irradiante é: Rua Farinheira, sln - Bairro São Pedro, em Vereda -BA; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subardinação ou que a sujeite a I 

gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. I i 

li 

Endereço para correspondência : Rua Farinheira, s/n - Bairro São Pedro, em Vereda - BA - CEP:45955-000, 

; Correio ele 
, 



Vlll. Comprovante de recolhimento relativo as 
despesas de cadastramento. 



Nome: TFY TRANSF FINAbIC TESOURO 
Conta: 9567-2 UG Gestso liiialidade: 4-fO00300001188220 
Nome: ErWYRH FH GARCIIM CPFiCNPJ: 4707870000156 

Data: Flesfa data Vabr: 20,W 

Transação efetivada com sucessol 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

? 7 %  1 ,  

I 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 7 /lI;< 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TECNICA DE RADCOM 

Identificaqáo do Processo 
I 

Número: 53000.058406107 LocalidadeIU F: VeredaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 
I 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 1781315 1781 321 

I Longitude 40W0455 40W0506 I 
Distância A:B 0.37 

( IBGE ) 

J I' 

Processo 
- -- I 

1 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 
I 

2. I Endereço da Antena Proposta 

Rua da Farinheira, sln" São Pedro 

2.1 . Endereço do Studio 

Rua da Farinheira, sln" São Pedro 
I 

1 3. 1 Relação de concorrentes (d <= 4000 m) I 
Número do Processo Distância Status 

53000.0031 32/08 490,OO EMA 

53000.002920108 1.880,OO EMA 
I I 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. /~eclaração do representante iegai da entidade relativa ao item 6.7. IX da Norma 02198. I Sim 

8. 1 Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7.8 da Norma 02487 I 
9. A área urbana da localidade é c= 3,5 km? Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 3 ..3 :x 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO. ELETR~NICA :P. :.$ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 9; 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . ..n g. 
:I: 
l% - DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO- I 

PARTICIPANTE DE AVISO I 

PROCESS 
LOCALID 
ENTIDADE: 

I 

.,Avis,o : r35 Publicação no DOU do dia :S //dto T Prazo expirou em:&/63/ '9 Q . . 

Frente a análise inicial, cuja 1" fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I - MANIFESTAÇ~ES DE APOIO E 
1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não . 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. 

/" -v 
I I 
/ Quantidade declarada 

Soma das manifestações individuais apresentadas I 1 1 1  ' 

0bs:' São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- ~ndeie~amento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. 
- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome 
completos. 

A iI 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls 
tc.- considerando a falta de 



2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo- Sim Não 
assinado, contendo o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio 

~ 

ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

1 - 
Quantidade declarada 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

I Obs: S ~ O  válidas apenas as m,anifestações completamente preenchidas e 1 . 

devidamente assinadas, entendo-se que: 
- - 

. . 

I - Endereçamento válido ê aquele que indica o logradouro, validando-se até 1 :. . 

I os que apenas indicam como no da casa o termo s/nO. I 

p;: 
Obs: não foram validadas as manife '9.1, f.4, p5, @g/, considerando a falta de , 

1 

~ 5 2 3 ,  96, g? i j .D2,JO4, 109, /1 (1 ,4 , /6 , /~5 ,  /3f /cb.n~k 

r' I..:;. 

.j . . 

- ~ssinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1" nome do 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

. 8.10 
indicação do nome. 
- o CEP é.opciona1. 



3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 
. comunitárias, legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a 

execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. 

Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidadedeclarada 
comunitárias apresentadas. 

' 

Obs: São..válidas apenas as manifestações completamente preenlhidas, 
- devidamente .assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 

junto à Receita ( W J )  e a Ata de eleição ou posse do representante legal 
que assinou; devidamente registrada. Entendo-se que: 

- ~ndereçamento válido é aquele que indica o endereço completo da sede, 
com logradouro'e complemento. Quantidade validada 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
no é o mesmo declarado. 

- Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
- o CEP é opcional. 
- O termo de posse ou ata de eleição. devem contar pelo menos com a 
indicação do registro junto a um Cartório, não.sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANZFESTAÇÓES 

VALIDADAS 

A4 Q io /o 4 d 8ga 

4 - ~~ãnifestação de apoio dos associados da entidade requerente 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
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L... . .. 
. :. . .. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 

requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 
preencheram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

a$' 
Quantidade validada 

-Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPJ?; 

- Ata válida: Registrada em Cartório. - 2% 

PONTUAÇAO PONDERADA TOTAL: X 2  4f 

Obs: não foram validadas as manifestações às f l s L  considerando a falta de ---- 

Sim 

i.:: 
S.. . , ::.L ,.... ...,. ,. - ".... 

r: 
I .  
! - 

Não 



Deste modo, considerando a validação das manifestagões em apoio apresentadas, tão logo estejam 
definidas as áreas de exeoução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação decidirá sobre o encaminhamerito de ofícios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Despacho de contagem de manifestações em apoio 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.058406/07 
LOCALIDADE: Vereda íüF': BA 
ENTIDADE: Associação Beneficente de Vereda 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/07 Prazo expirou em: 03/03/08 

Frente a análise inicial da documentaqão encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

(X) diante da habilitação e o interesse comum no acordo juntamente com outras requerentes[ 
considerando a mesma área de interesse para a execução do serviço, será oficiada para tentativa 
associativa visando a possível exploração em comum do serviço, conforme disposto no subitem 10.2 da 
Norma Complementar 01/2004; Devendo a entidade ser oficiada juntamente com as outras no sentido de 
tentativa associativa entre elas. 

Segue abaixo quadro constando a Pontuação Ponderada de cada uma das entidades na localidade: 

Brasília, 3 1 de julho de 2008. 

Nome 

Associação Beneficente de Vereda 
Associação do Movimento de Radiodifusáo 

Comunitária Vereda 
Associação Comunitária Amigos e 

Defensores do Progresso de Vereda - 
ASSOVER 

Analist 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.058406/07 - Local: Vered &--..,---.---- 

Processo 

53000.058406/07 
53000.002920/08 

53000.003 132108 

Pontuação Ponderada das 
Manifestações válidas 

882 pontos 
749 pontos 

695 pontos 



' L > . * r <  v - MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES *s :: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICACÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministéios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Ofício n" 5 9 0 5  /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasíiia, 3h de julho de 2008. 

Ao Senhor 
José Rosa de Souza 
Associaç-ão Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 VeredaLBA 

Assunto: Proposta de tentativa associativa entre interessadas na execução do Serviço de 
i I Radiodifusão Comunitária na mesma área de interesse. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no Processo n." 53000.058406107 informamos a V. Sa. 
que mais de uma entidade tem interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitou na mesma 
área de interesse, ou seja, Vereda - BA. 

Desta forma e de acordo com o subitem 10.2 da Norma Complementar 0112004 - Norma 
Complementar do Serviço de Radiodifusão Comunitária, este Ministério sugere o entendimento 
associativo entre o(s) interessado(s) abaixo descritos: 

Relação de participantes 

Processo Nome Endereço Pontuação 
ponderada das 
manifestações 

53000.058406107 ~ s s o c i a ~ ã o  ~eneficente Rua da Farinheira, sln - Bairro 882 pontos 
de Vereda São Pedro - VeredaLBA 

53000.002920/08 Associação do Rua São Sebastião, no 16 - 749 pontos 
Movimento de Centro - VeredaIBA 
Radiodifusão 

dbsf- Of. Acordo -Processo no 53000.058406107 - VeredalBA 



informamos que serão consideradas as seguintes opções para o acordõ entre as interessadas: 

1) associaqão à uma das entidades, de todas as demais concorrentes que deverão indicar a 
mesma como selecionada. Neste caso, não há necessidade de extinção das concorrentes, passando estas a 
integrar o quadro de associados da entidade escolhida na condição de pessoas jurídicas associadas, 
devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número do 
CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência 
ou domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com número do 
CNPJ, número de registro no órgão competente e endereço da sede; e 

b) pedido de arquivamento dos processos das entidades que se associaram, como 

. . - associados pessoas jurídicas. 

2) que as entidades promovam a fusão entre elas. Neste caso, todas as concorrentes se 
fundem para a formação de uma nova entidade comunitária, extinguindo-se, consequentemente, todas as 
entidades fundidas, devendo nesta hipótese ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades envolvidas deliberando acerca da 
fusão e da extinção dessas entidades; 

b) .documentos que comprovem a extinção de todas as entidades fundidas; 
c) pedidos de arquivamento dos processos das entidades fundidas; e 
d) documentos e declarações dispostos no subitem 7.1 alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "g",, 

L<h)>, LLi),, <cj>>, L <  5 ,  < L  Y Y  ( 6  9, L <  9, 1 , m , n , o e "p" da Norma Complementar 0112004. 

3) que se.ia promovida a incor~oração, por uma das entidades, das demais entidades 
concorrentes, extinguindo-se, em consequência,'todas as entidades incorporadas, devendo nesta hipótese 
ser apresentada: 

a) as Atas de Assembléias, realizadas pelas entidades incorporadas e incorporadora, 
deliberando acerca da incorporação e da extinção das entidades incorporadas; 

b) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com número do CPF, 
número do documento 'de identidade e Órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pess6as jurídicas, com número de CNPJ, 
número de registro no órgão competente e endereço da sede; 

c) documento que comprove a extinção de todas as entidades incorporadas; 
d) pedido de arquivamento dos processos das entidades incorporadas; e 
e) havendo alteração na diretoria da entidade incorporadora, os documentos referentes aos 

novos diretores, bem como a Ata de Assembléia que deliberou sobre a alteração na 
diretoria. 

Por fim salientamos que: 

- será assegurado o direito de discordância ou negativa dos requerentes quanto ao acordo 
proposto. 

- - em caso de decisão pela associação, seja qual for a forma de associação escolhida, as 
manifestações em apoio apresentadas pelas entidades, p 
processo da entidade comunitária que continuará particip 
seleção; 

dbsf- Qf. Acordo -Processo no 53000.058406/07 - VeredalBA 



- qualquer manifestação em apoio encaminhada após a emissão deste o rQ icio não será 
utilizada na contagem total, sendo consideradas apenas as já constafites dos autos dos 
processos das entidades; 

Tais entendimentos serão aguardados num prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento deste, encaminhado com Aviso Postal. Expirado este prazo, sem a concretização do acordo 
proposto ou diante da negativa das entidades envòlvidas, será aplicado o que dispõe o subitem 10.3, alínea 
"b" da Norma Complementar 0112004, ou seja, será aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consiste na seleção da entidade que tiver apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio. 

Atenciosamente, 

I 

dbsf- Of. Acordo -Processo no 53000.058406/07 - Vei-eda/BA 



Vereda - BA, 27 de Agosto de 2008. 

I I 

Ao 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica 
Departamento de Outorga de Serviços 

i Dr. Carlos Alberto Freire Resende 

Assunto : resposta ao ofício no 5905l2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

I 

I Prezado Senhor, 

Na condição de Representante Legal da Associação Beneficente de Vereda, cujo no 
de processo para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - BA, é I 

53000.058406107, e em resposta ao ofício mencionado acima, venho através desta, informar- 
lhe que nossa entidade não tem interesse em associar-se as outras entidades que também 
tem interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - BA. Esta 
decisão foi tomada de acordo com deliberação dos demais associados de nossa entidade. 

Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e consideração e 
colocamo-nos ao seu dispor para eventuais esclarecimentos. 

Respeitosamente, 

oi'agr í @ r n c . & = j ~ c ~ ~  
~ o d e l ~ o s a  de Souza - Presidente 

Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: -000 - Vereda - BA 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE 1)E AVISO 

PROCESSO: 53000.058406/07 
LOCALIDADE: Vereda /tJF':BA 
ENTIDADE: Associação Beneficente Vereda 

Aviso : 25 Publicação no DOU do dia : 05/12/007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, considerando a negativa no 
interesse em associar-se com as outras duas entidades, conforme documento às fls. 155. As outras 
requerentes, na mesma área de execução do serviço, a Associação Comunitária Amigos e Defensores do 
Progresso de Vereda - ASSOVER e a Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda, 
terão seus processos arquivados pelo critério da representatividade. 

Brasília, 17 de outubro de 2008. 

@dfL 
Danie Borges S. erreira 

Analista Responsável / Siape: 1300472 

Despacho Inicial -Participante de Aviso- Processo no 53000.058406/07 - Local: VeredaíUF: 

- ----- ---- 
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MINISTÉRIO DAS GOMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇAO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058406107 LocalidadelUF: VeredalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 1 9/01/2008 Canal: 200 

Processo 
I 

representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de I I I Sim 

Nome do Dirigente CPF Maioridade I Nacionali Cargo Emancipação 
0"" rn.4 nnr r n  E 

I José Rosa de Souza 1 O' OJ.OY I .JUJ-DY I Presidente I Sim I simR #-rm-i%m-- 

Pedro Paulo dos Santos 125.086.405-49 Preside"te Sim Sim Sim 

I Marconiedson de Souza Dias l400.085.255-87 I I sim I sim I sim I 

2811012008 RadCom Páginá 1 de 2 , 

I I I I I 

Rita Carvalho Neto 969.793.215-87 2o Secretário Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE MDCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058406107 LocalidadelUF: VeredalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

Aviso: 25 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 



MINISTÉRIO DAS COMUNZCAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasiliaIDF 

Fone: (61) 331 1-6177 - Fax: (61) 311-6617 
Ofício no '32-06 l2OO8/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 28 de outubro de 2008. 

Ao Senhor 
José Rosa de Souza 
Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 VeredaBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

I Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.058406107, na localidade 
de VeredalBA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) comprovação, por meio de Certidão Cartorária, de que a Ata de Fundação 
datada de 10/08/2001, foi devidamente registrada no Livro "Ayy do Registro de Pessoas Jurídicas, 
ou rnicrofilmada em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar O112004 e comprovação por meio de -Certidão Cartorária da devida baixa do 
registro da Associação no Livro "B" considerando que na cópia encaminhada a este Ministério 
consta o registro no Livro " B". 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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EXCELENT~SSIMO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA E SERVIÇOS DO ooA, J&,$ . . 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

FLÁVIO RODRIGUES MAGALHÃES, brasileiro, 

solteiro, comerciante, nascido em 06/01/1984, portador da cédula de identidade 

RG no 11911084 90 e do CPFIMF no 019.263.805-09, residente e domiciliado 

na Rua Manoel Gobira, S/N, bairro Centro, cidade Vereda, CEP 45955-000, UF 

Bahia, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor: 

DENÚNCIA DE FALSIFICAÇÃO DE 

ASSINATURAS PARA CONSEGUIR LIBERAÇÃO DE OUTORGA DE RÁDIO 

COMUNITARIA EM VEREDA-BAHIA, 

Em face de ASSOCIACAO BENEFICIENTE DE VEREDA, localizada na Rua 

da Farinheira, S/N, bairro São Pedro, cidade Vereda Processo no Ministério 

da* Cornunicacões: 53000.058406/07 CEP 45955-000, UF Bahia e para 

tanto, expõe o que abaixo segue: 

DOS FATOS 

O Requerente é pessoa idônea cidadão e eleitor do 

município de Vereda participante ativo dos movimentos em prol do i 

desenvolvimento do município e por isso mesmo credenciado para ofere 

denúncia. 

È de conhecimento de todos do municí io 02  2 Q&1T 2010 

interesse do Ministério das Comunicações em propiciar aos morador 
-- 



, , : :  ',' y ,:(i* 
L<..$< , .,c>. 

Vereda, município tão carente a oportunidade de ter a sua própria emissora de 

Rádio comunitária, para que todos possam participar de uma programação 

voltada para o interesse da comunidade. 

Fato é que sabendo desta disposição do Ministério 

das Comunicações e tomando conhecimento do processo de concorrência para 

a disputa do canal designado pelo ministério o senhor prefeito municipal 

declarou abertamente na cidade de que a aquela concessão já era dele 

referindo-se ao canal aberto para disputa e designou para a tarefa de colher as 

assinaturas e os apoios necessários o funcionário público de sua confiança 

José Rosa de Souza presidente da Associacão Beneficente de Vereda que 

por sua vez montou uma verdadeira quadrilha de Falsificação de Assinaturas 

dentro da prefeitura. 

Quanto ao interesse do prefeito em participar do 
) 

processo não é o objetivo desta questionar a sua legitimidade, mas sim 

denunciar o uso da máquina pública que fez com que o processo tornasse-se 

desigual e desleal para com as outras entidades participantes, ressaltando que 

não participo de nenhuma das três entidades, apenas não quero que um bem 

tão precioso e necessário a nossa comunidade seja objeto de disputas 

politicas. 

Pois bem excelência é de dominio da prefeitura o 

cadastro com nome completo, endereço e documentos de cidadãos do 

município participante de diversos programas sociais da prefeitura entre eles o 

Bolsa Família do governo Federal, apenas para ficar no exemplo que nos é 

mais próximo, De posse desses dados José Rosa de Souza preencheu os 

Abaixo Assinado e ele juntamente com diversos funcionários público assinou, 

por isso explica-se o numero espantoso de assinaturas que apensa o processo 

da referida entidade em um município tão pequeno. 

É voz corrente no município que alé 

das assinaturas dos participantes do Programa Bolsa Família 

e programas que dispunha de dados de cidadãos os func 



Prefeito" como ficou conhecido o tal abaixo assinado neste período, sob pena 

de perderem o emprego. 

Para a comprovação das denúncias basta uma 

simples "passada de olho" para comprovar a mesma caligrafia em várias 

páginas, Para que não paire dúvida na lisura do processo, È necessário que 

seja feita analises crrafosco~icas das assinaturas ou mesmo uma simples 

pesquisa no município e será fácil comprovar que o nome da pessoa consta 

no abaixo assinado, mas ela não sabe e nem assinou no documento 

apresentando ao Ministério das Comunicações pela referida entidade. 

DO PEDIDO 

Diante do exposto Requer V. Exa a instauração do 

competente procedimento, a nomeação de um perito oficial para a realização 

de analises grafoscopicas no abaixo assinado e nas declarações de apoio 

individual e ainda, uma vez provada a falsificação das assinaturas requer a V. 

Exa. Que remeta os autos ao Ministério Publico Federal a fim de apurar e 

responsabilizar a requerida e seu representante por sua conduta criminosa. 

Anexo: 
Cópia do RG; 
Cbpia do CPF; 
Cdpia do Titulo Eleitoral. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Vereda Bahia 06 de novembro de 2008. 





MINISTERTO DAS COMUNICA~~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
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DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYI.COS DE ~ I O D I F U S Ã O  

Referente Oficio no /O /S SRfD OUL -MC de I L-.- 
~rocesso, n 033@t 05~106, /  0 ) . . Localidade: d&Wb( /f.?/ 

( ) Única entidade no locab'bairm !OU com concorrents: arquivado, (Jem análise, =em exi&ncia, inri 

h;  '. : . . () Cumpridas integralmente - Processo instruido (I" Fase) . % . . 4 ! 
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.I FANTASIA: S W E :  

( Cumpridas integralmente. 
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Braríiia, 012 I /&2/200 2 Analista responsável: 
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Ass. - ,. PEDIDO DE RECONSPDERAÇÁO DE 
ARQ WIVAMENTO DE PROCESSO, 

ASSOCIAÇÁO DO MOVIMENTO DE RADIODIFUSÃO 
~JOM~~TN~~TÁRPA DE VEREDA, entidade sem fins lucrativos, CNPJ 
09.290.54710001-43, por seu representante legal DIZER que o processo 
ein epígrafe foi Injiistamente arquivado e que a entidade se surpreende 
coin a quantidade de apoios da entidade vencedora, pois são inúmeras 
queixas de moradores local que denuncia Associação Beneficente de 
Vereda entidade pertencente ao prefeito municipal pelo uso de meios 
fraud~~lentos para conseguir tão expressivo número de assinaturas, as 
denuncias são as mais variadas possíveis tais como: Falsificação de 
Assinatura de pessoas patTicipante do Programa Bolsa Família do governo 
federal até pressão e ameaças a funcionários contratados do inunicípio. Não 
obstante alem das denúncias que requer uma investigação séria e minuciosa 
por paite do Miizistério das Com~tnicações a lei que regula o sétor veda a 
alienação da emissora comunitária a grupos políticos, o que verificado na 
entidade "vencedora" da concoi~êilcia, pois pertence ao prefeito inunicipal. 

Assini assii~ala a Lei 9612198 no ser artigo I I 

"A entidade detentora de autorizaqão para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá estabelecer 
ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem a 
gerência, 5 administração, as domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos OU rela~ões financeiras, religiosas, familiares, 
político-partidárias ou comerciais". 

Além das denúncias que precisam sei- investigada por s 
político desabilita tal entidade a explorar o serviço d 
comunitária. 
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ASSIIVI REQUER, A IWVESTEGAGAG DA SíBEP?UN@iíA DE 
FACSLPICAÇÁO DE ASSINATURA, A ELIMINAÇÃO DA 
ENTIDADE POR V%CKJLO BOL~TTCO E A R E C ~ N S I D I U P ~ ~ ~ ~ A O  
DA DECISAO DO ARQUIVAMENTO C01d A CONCESSAO DA 
OUTORGA, prestando as seguintes declarações: 

O enciereço completo da sede da entidade é na Rua São Sebastião, No. 
16, Centro, Vereda - Bahia, Cep:45955-000. 

- 
- Todos os dirigentes cla entidade reside111 na área da coiilunidade a ser 

ateildida pela estação ou, se a localidade foi. menor ou igual a 3,5 Kin, 
na área urbana da localidade; 

- A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de 
I radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 

distribuição de sinais *de televisão mediante assinatura, bem como a 
entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de 
associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade 
detentora de outorga para execução de qualquer dos seiviços I 

mencionados; 

- O noine fantasia da Entidade ou da einissora, se este for utilizado, será 
Rádio Alternativa 

- O local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o 
atendimento do disposto no subitem 18.2.7: 1 ou 18.2.7.1.1 da Norina 
Complementar no 112004. 

I As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, 
são: 17" S 14'16" de latitude e 40°W 04'55" de longitude e o endereço 
proposto para instalação do sistema irradiante é: Rua São Sebastião, No. 

(3 16, Centro, Vereda - Bahia, CEP: .45955-000. 

- A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo coin as disposições da 
Nornia Coinplementar no  112004 e com os dados indicados em seu 
requerimento, caso seja selecionada; 

- A Entidade requerente i-~iiã possui qualqiier víiíciilo de s 
que a sujeite ,i gerência, à aclininistração, ao domínio, ao 
orientação cle qualquer outra entidade, ern respeito ao dis 
da lei 9612198. 
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- DELLAKA sob as penas da lei, que "i\lA OGORRÊNCIA DE L 

~N'TI~RI;'ERÊNCTAS INDESE.TÁVEIS CAIJSADk'rS PELA ESTACÃO. 
CASO ESTAS wAC? SEJAM SANADAS NO PRAZO ESTIPULADO 
PELA RNATEL, INTERROMPEREMOS NOSSAS TRANSMISSÕES, 

ISTO POSTO, sendo que todos os todos os documentos necessários para 
a ou(.orga já foram apresentados, REQUER a reconsideração do ato cliie 
arquivo-~i o processo em epígrafe, e que o mesino seja processado até o 
tramite final e outorga. 

Vereda Bahia 20 de Novembro de 2003 

-, 

2.' < ,' *-. / ,.r , . ('. ..- L.' ,.,-/ ...-.. , ' - i /-. ./ .,; . / . , 

'RIVAL~ÃV~O'  L A C E ~ A  SOUZA:' coordenador da Associação 
do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Vereda 

Endereço para coirespondência: Rua Manoel Cobira,9998, Centro, Vereda 
- Bahia, CEP:45955-000. \ 

Telefone para contato: (73)994 1-00 16. 
Correio eletrônico (e-mail): renato.brasil.Hotmail.com 



M~NISTÉRIO DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
SECRETARIA DE SERYIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Mín&5rios - Blow ''R'' - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO TECNICO -JURÍDICO 
+. 

Localidade: 'UWL I UF: B/ 
51@. 0 5 4 4 ~ 6  /O ?- Processo: 



Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, Carlos Alberto Freire 

Resende. 

Assunto: documentação em resposta ao oficio no ?%d&1&12008 

~rocesso no: S 3 O00. O S X q O 6/07! 
~ocai: C/P~t,dc< UF: 6~ 
Em atendimento as solicitaç6es feitas por meio do oficio acima indicado e relativo a pendências 

constatadas diante d a analise do req 

radiodifusão comunitária, em nome da 

comunico que estou encaminhando anexo: 

a)certidão cartorária de que a ata fundação foi registrada no livra "A" 

b)certidão cartorária de baixa de registro da associação no livro "B" 

Assinatura do representante da entidade 

Nome do representante da entidade: Jose Rosa De Souza 

CPF: 348.471.465-49 

Endereço para correspondência: a cidade de Vereda - 
BP..CEP:45955-000. 

Telefone: 



> . 
. < ,  . e , ' 

KEPUBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDTCIARIO DO ESTADO DA BAHIA 

CARTORIO DE TITIJl,OS E DO@UMEI\TTOS E DAS PESSOAS JURÍDICAS DA 
COIUfARCA DE PRADO, ESTADO DA BAHIA 

Qq *$:>e * 
CERTIDÃO DE REGISTRO ' <s;.& 

,%.:&J' 

Eu, ANTONIO SERGIO DE JESUS LIMA, Oficial do Reb' ~ ~ s t r o  de  
Irilóveis e Hipotecas da Comarca de Prado, Estado da Bahia, CEKII'TLFICO a pedido 
verbal de parte i~it~ressada e para os devidos fins, que AVERBEI hoje 110 livro ''AA" de 
Pessoa Jurídica, sob o no AV-11140, à inargem do seu estatuto a ATA DE F I J N D A ~ Ã C I  
da Associação Beneficente de Vereda-(ASBEV), eleição e posse dos i~iembros da 

ria com Asset~ibléia realizada no dia IO'de Agosto de 2001, para que produza os 
e legais efeitos. O reerido é verdade, dou fé. Prado-Bahia. 27 de  
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REFUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDTCIARI[O DO ESTADO P3PA BAHIA 

ÇARI'ORIO DE TITIJ1,BS E DOCUMENTOS E DAS PESSOAS JUR~UIC'AS DA 
COM 4RCA DE PRADO, ESTADO DA BAH1;A 

C ERTIOAO DE BAIXA DE REGISrI.RO --it-$ 

h- 

Eii, LLNTONIO SERGIO DE JESUS LIMA, Oficial do I<egistiv de 
Imúvris e Hipotecas da Cornai.ca..de Piado, Estado da Bahia, CEKTIFICO a pr:diilo 
verbal de parte interessada e para os de~.ridos fins, que AVERBEI Iioje 110 livro "'B-4" dc  
Títt~los e Docirinentos, sob o ai" AV-llI.8119, a BAIXA do registro no 1.8111 do iilestiio \i 

livro eíil virtside do mesmo haver .ido registrado no livro 'XA" de Pessori Jurfbica, íicsia 

dava, to1-11a11110 sem efeito o regA tio anterior, para que o mesmo prodiira o.; seus 
icgitiiiios e legais efeitos. O 
cie 2008.OI~liCIAL TITULAR: 



ATA DE FUNDAÇÃO 

Aos 10 (dez) dias do mês de Agosto do ano de 2001 as (20:OO horas) Av. Antonio Carlos 
Magalhães - centro nesta cidade de Vereda, se achavam presentes os ineinbros fiindadores da 
Associação Beneficente de Vereda, (ASBEV), tendo como objetivo a leitura do estatiito e como 
ordem do dia a escolha da diretoria que será composta por um presidente, ~1111 vice-presidente, ~ i n i  

secretario, um vice-secretário, um teso~ireiro, um 2" tesoureiro. Após a leitura do estatuto pela Sr(a) 
Rita Carvalho Neto, foi perguntada aos presentes se havia alguma consideração a ser feita, tendo ein 
vista os nomes apresentado para os devidos cargos acima citados Presidente - Vicente Francisco 
Oliveira Filho, Vice-presidente - Vicente Jocielson Rocha Oliveira; I" secretario - Rita Carvalho 

i:) Neto; 2" Secretario - Solange Batista C. Cesconete; I 0  Tesoureiro - Pedro Paulo dos Santos; 2" 
Tesoureiro - Sebastião Souza Oliveira. Não havendo, portanto nenhuma manifestação das pessoas I 

presentes foi aprovado por maioria. Logo após houve uma explanação dos objetivos da Associação 
em relação a população carente de Vereda e aos trabalhos a serem desenvolvidos havendo 
esclarecimento e opinião e opiniões de todos os membros. As 20 hs e 30 minutos, os rneinbros 
assinaram o livro de presença e foi iniciada a votação da diretoria pelo o processo de voto por 
cédula. Submetido a votação, os membros acima citado forain eleitos por maioria absoluta e irão 
compor a diretoria da ASBEV, obedecendo as normas vigente do estatuto desta associai;ão. 0 
secretario após anunciar o resultado da votação informou da necessidade de serem noi~icados os 
diretores sociais e agentes sociais havendo, portanto a escolha dos seguintes nomes para os cargos 
respectivos: Diretor Social - Manoel Maxiiniano Neto; Agente Social, 2- Inês Celestrine Oliveira, 
3- Nelson Souza Oliveira, 4- Ronaldo Cardoso Oliveira, perguntou se havia alguma duvida. e se 
algum membro gostaria de fazer algum comentário, como não houve mas nada a tratar deii por 
encerrada a reunião as 21 horas e 20 minutos. 

[\J , DIRETORIA CONSTITUIDA: 

hC> 
.P.F. 39 8 .Q 4 . 

. q j ~ : ~ . ~ : - ) : \ l t ' l ' ~ )  v ~ - i t l - -  < r , L .-+! L.,<>. .,-L 3, - , 
'-.i,.< -. . ',.,I:- 1. , 
-<1.2c,i.!f;? i!! f:;::!::,::::;::::;, cls 8 113 i ..,.>..i -. E:;*hi ?a, 

?t>~r39fi$:;(1 ~;;<Z;!.;<J :)i:i,ij;j!-i.:,:l.:: -,i,-. 
L.,,.., 

\ . , . . r .  ,.I <:ii") f j ~ ' ! l ' ~ ~ ( ~ , )  a.s.u- 
2. .  .... '4 -....--. Y.. jnls:da(z;) ;!iji' .:4!;; 1 E C c,z, ".; , ,.-: -,-...,.- e...a. qm- ...- ,.C 

p e f i p : )  q:,, cj.2-,,.,!.~t~.~L t.,?3.,~ .:!.i&.: >,., +,.i ,,. .- soi.ji.;i?is EM TES'T" . ..,. 





DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYT.ÇOS DE ~ I O D I F U S Ã O  

Referente Ofício no S -f ob /O~/SSWDOUL MC. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 6558 /2008/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 03 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
Rivaldavio Lacerda Souza 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Vereda 

1 Rua Manoel Gobira, no 9998 - Centro 
CEP: 45955-000 VeredaIBA 

Assunto: Inforinaçáo sobre denúncia. 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a denúncia apresentada por esta Entidade em desfavor da 
Associação Beneficente de Vereda no município de Vereda - BA, cujo processo tramita sob 
no 53000.058406/07, comunicamos que em respeito ao princípio do contraditório e da Ampla 
Defesa foi encaminhada cópia da referida denúncia àquela Associação, com ofício, solicitando 
que a Entidade providencie todos esclarecimentos necessários dentro do prazo legal, dos quais 
depende o andamento dos processos nesta localidade. 

i 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E1 

~QbjpC:??: ;;.;.)$j (s)f;:$\;;$J;l!# 

dbsf - DOSISSCE-MC 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no gdqy /2008lRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de dezembro de 2008. 

Ao Senhor 
. . . .  

José Rosa de Souza . .: . ..  . . . . 

Associação Beneficente de' Vereda 
Rua da Farinheira, s/n -Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 VeredaIBA 

Assunto: Esclarecimento de denúncias 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a angise realizada no processo n. O 53000.058406107, na localidade 
de Vereda - BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam prestados os seguintes esclarecimentos: 

Em respeito ao principio do Contraditório e da Ampla Defesa, encaminhamos 
anexo a este ofício, cópia das denúncias remetidas pelo Sr. Flávio Rodrigues Magalhães e pela 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Vereda, para que essa Entidade as 
esclareça dentro do prazo legal. Informamos que o processo somente continuará sendo analisado 
após a apresentaçáo dos devidos esclarecimentos. 

. .  . . .:.. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do';ecebimento 
deste ofício, que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso . : Recebimento), apresentar 
esclarecimentos sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, A 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

Anexo: 6 fls. 

dbsf - IDOSISSCEIMC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no & (/~/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de dezembro de 2008. 

Ao Senlior 
Flávio Rodrigues Magalhães 
Rua Manoel Gobira, sln, Bairro Centro 
CEP: 45955-000 Vereda/BA. 

1 

Assunto: Informação sobre denúncia. 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a denúncia apresentada em sua correspondência datada de 06 de 
novembro de 2008 em desfavor da Associação Beneficente de Vereda, localizada no município de 
Vereda - BA, cujo processo tramita sob no 53000.058406/07, comunicamos que em respeito ao 
princípio do Contraditório e da Ampla Defesa foi encaminhada cópia da referida denúncia 
àquela Associação, com ofício, solicitando que a Entidade providencie todos esclarecimentos 
necessários dentro do prazo legal, dos quais depende o andamento dos processos nesta localidade. 

i' 

i Atenciosamente, 

. . . . . .  . . . ,  _ _ . . . . . . . . . .  ... ... . . 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Excelentíssimo Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços do Ministério das Comunicac;ões. 

Autos: 53000.058406/07 

BA. 
A Associação Beneficente de Vereda, ji qualificada nos autos do 

processo em epigrafe, vem a augusta presenca,'apresentar sua defesa fazendo 
na seguinte forma. 

Primeiramente, as alegações do autor, não passa de meras falácias, as 
quais, tem intuito único de prejudicas a comunidade de Vereda, buscando 
assim, desarticular o processo de outorga pretendido por este pedinte. 

0 Ademais, as alegações que as assinaturas são falsificadas, não são 
verdadeiras, motivo pelo qual não deve prosperar tais narrativas. 

O que mais quer a comunidade de Vereda, e a possibilidade de 
instalação de uma emissora de radio, motivo pelo qual, 
mobilidade da comunidade em tal sentido. 

Ademais, não prospera também o fato de que os servi 
estariam sendo obrigados a assinarem tal intenção, o que to 
alegações frágeis do autor da denuncia. 



Prova de tal fato, trazemos declaração do prefeito municipal sobre tal 
situação. 

Outrossim, cabe ao autor, por forca do art. 333, inciso I do CPC., 
provar a alegação de seus fatos, não devendo este se desincumbir de tal 
obrigação. 

Para o processo de outorga de uma radio, que será utilizada em 
beneficio da coletividade, pelo simples informativo sem qualquer valor 
probante, seria o mesmo que deixar a mentira prevalecer sobre a verdade. 

O principio da dignidade da pessoa humana esta acima de tudo, e o 
objetivo final da utilização dos serviços de radiodifusão em nossa comunidade 
nada mais e do que colocar este principio em efetividade, com realização de 

I campanhas educacionais, sócias, políticas de saúde entre outras ações. 

Todas as assinaturas constantes no documento próprio, são verdadeiras 
e poder ser verificadas em todos os seus termos, pois o que não temos e medo 
da verdade. 

I 

Desta forma, serve a presente para requerer, diante da inexistência de 
prova de falsificação de assinaturas, a improcedência da presente denuncia, 
culminando com isso na outorga do serviço de radiodifusão a Associação 
Beneficente de Vereda, por ser a mais pura medida de justiça. . 

Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidas. 

Por deferimento. 
Vereda, Baba em 09 de janeiro de 2009. 

Associação Beneficente de Vereda. 
Jose Rosa de Souza 

Presidente 



.: Vereda, 09 de janeiro de 2009. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

:. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freire Resende 

Referência : ofício 824420081RADCOMIDOSISSCE- MC 

Prezado Senhor, 
I 

Em resposta ao ofício no 8244/20081RADCOMIDOS/SSCE- MC, datado de 02 de 
dezembro de 2008, referente ao processo no 53000.058406107, através do qual a 
Associação Beneficente de Vereda requer a autorização para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária em Vereda - BA e na condição de representante legal desta 
entidade, declaro que todas as denúncias feitas pelo Sr. Flávio Rodrigues Magalhães e I 

pela Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária de Vereda são infundadas 
e falsas. 

Primeiro porque foi verificado no endereço mencionado como residência do Sr. 
Flávio, ou seja, a Rua Manoel Gobira, sln - Centro, que lá ninguém conhece esta 
pessoa. Comprovamos tal fato encaminhando em anexo, comprovante de residência do 
morador do local e declaração do mesmo atestando que o Sr. Flávio não reside no 
local. Diante disto conclui-se que no mínimo, é incoerente o Sr. Flávio começar uma 
denúncia alegando que houve falsificação de assinaturas declarando um endereço falso 
de residência. 

Segundo porque nossos associados não conhecem o Sr Flávio e não sabemos 
como ele pode afirmar que houve falsificação de assinaturas já que o mesmo não teve 

I acesso ao abaixo-assinado para afirmar que "basta uma simples passada de olho para 
comprovar a mesma caligrafia em várias páginas". 

Terceiro porque eu, José Rosa de Souza, não sou funcionário público, não tenho 
acesso as informações constantes nos cadastros de programas sociais entre eles o do 
Bolsa Família, não falsifiquei assinaturas, não "montei uma verdadeira quadrilha de 
falsificação de assinaturas dentro da prefeitura" e não tenho o poder de fazer com que 
funcionários públicos contratados falsifiquem assinaturas ou mesmo de coagi-los a 
fazer tal coisa sob pena de perderem seus empregos. Tal afirmação por parte do Sr. 
Flávio atinge diretamente a minha honra e a de todos os funcionários públicos, inclusive 
o senhor prefeito municipal. Para esclarecimento da denúncia, endosso a solicitação do 
Sr. Flávio para que sejam feitas "análises grafoscópicas das assinaturas ou mesmo 
uma simples pesquisa no município". 

Quarto porque o Sr. Flávio afirma que houve um "nú 
assinaturas" em nosso abaixo assinado para um município tão 
com informações fornecidas pelo Ministério das Comunicaçõe 
enviado a esta entidade, verificamos que a quantidade de assinat 
nosso abaixo assinado (882) é apenas 15% superior a quanti 



>i 

entidade que ficou em segundo lugar (749). Não é uma diferença tão expressiva cas6" *'' 

se considere o uso da máquina pública e os abusos informados pelo Sr. Flávio. 
Por fim, encaminho em anexo, uma declaração do senhor prefeito afirmando que 

apóia a implantação da emissora comunitária em Vereda, mas que os fatos relatados 
pelo Sr. Flávio são falsos e imaginários. 

Diante do exposto, solicito que a denúncia seja desconsiderada e coloco-me ao 
seu dispor para quaisquer esclarecimentos. 

Atenciosamente 

Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 - Vereda - BA 



I 

Prefeitura Municipal de Vereda f i  
Estado da Bahia I 

N o s s a  t e r r a ,  nossa  gente i/ 

Por ser a mais pura verdade, passo a presente declaração a I 

qual dou fé. 

Declaro para os devidos fins que fizer necessário, que não foi 
disponibilizado nenhum arquivo publico municipal, em especial, 
relacionado a nome de pessoas atendidas por programas sociais, 
bem como não foi feita qualquer coação aos servidores municipais 

Vereda, Bahia em 09 de janeirA de 2009. 
3 

I 
a fim de assinarem manifestação de apoio a iniciativa de outorga a 
serviços de radiodifusão no município de Vereda. 

Adalberto da ~ & h a  Nonato. 

I 

Prefeito ~ ~ l n i c i ~ a l .  



Nos abaixo assinado vimos por meio deste informar que Sr.O FLAVIO 
RODRIGUES MAGALHÂES, não reside na Rua Manoel Gobira - Centro - Vereda- 
BA. Ou melhor, não sabemos quem e este Cidadão. 

Nos acinia assinamos e somos residentes a Rua Mailoel Gobira. 

Vereda 12 de janeiro 2009. 
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seus Direitos e Deveres 

É seu direito receber energia eletrica em sua casa dentro dos padrões de quali- 
dade estabelecidos pela ANEEL Conheça os dados no campo Duraçáo Frequência 
das Interrupções e Níveis de Tensão na suaconta. 
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Conheça seus Direitos e Deveres 

E seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrges de quali- 
dade estabelecidos pela ANEEL. Conheça os dados no campo Duração Frequência 
das Interrupções e Níveis de Tensão na sua coda. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanacla dos Ministérios - Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 3311-6617 

Ofício ~P&?~+?/~OO~/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de dezembro de 2008. 

i;? ' 

Ao Senhor 
Flávio Rodrigues Magalhães 
Tliia Maiioel Gobira, s/n, Bairro Centro 
CFP: 45955-000 VeredaIBA 

Assuntn: Informação sobre denúiicia. 
t 
f 

Prezado Senhor, 
i 

\ 
1 
'i 
li 

Teildo em vista a denúncia apresentada em sua correspondência datada de 06 de 
novembro de 2008 em desfavor da Associação Beneficente de Vereda, localizada no município de 
Vereda - l3A, cujo processo tramita sob no 53000.058406107, comunicamos que em respeito ao 
priricípio do Contraditório e da Ainpla Defesa foi encaminhada cópia da referida denúncia 
Aquela Associação, com ofício, solicitando que a Entidade providencie todos esclarecimentos 
iiecessários dentro do prazo le,gal, dos quais depende o andamento dos processos nesta localidade. 

1 1 

I 
Atenciosamente, 1 

i 
I 
'I 
! 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 1 i 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica i 
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PREENCHER COM LETRADE FORMA 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSAO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.058406/07 
LOCALIDADE: Vereda - BA 
ENTIDADE: Associação Beneficente de Vereda 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000,058406/07, na localidade de 
, Vereda - BA e considerando os esclarecimentos prestados a respeito das denúncias apresentadas pela 

"Associaqão do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda" e pelo Sr. Flávio Rodrigues 
Magalhães, concluímos o que se segue: 

As declarações apresentados pela Associação Beneficente de Vereda em defesa das 
denúncias efetuadas pela entidade concorrente, foram consideradas satisfatórias, conforme descrição , 
dos itens a seguir: I 

1- Vínculo Político e fraude no processo de colher assinaturas em apoio á iniciativa 1 

1.1 Denúncia: 
i 

a) "Tomando conhecimento do processo de concorrência para a disputa do canal 
designado pelo ministério o senhor prefeito municipal declarou abertamente na cidade que aquela 
concessão já era dele referindo-se a o canal aberto para disputa e designou para a tarefa de colher as i i 
assinaturas e apoio necessários o funcionário público de sua confiança José Rosa de Souza presidente 11 da Associação Beneficente de Vereda que por sua vez montou uma verdadeira quadrilha de I 

falsificação de assinaturas dentro da prefeitura"; i/ 
I/ 
i /  

6)" A Lei que regula o setor veda a "alienação" da emissora comunitária a grupos 1, 
políticos, o que verificado na entidade "vencedora" da concorrência, pois pertence ao prefeito I! 

municipal. " 11 

I 

c) "É de domínio da prefeitura o cadastro com nome completo, endereço e documentos - 
de cidadãos do munic@io participantes de diversos programas sociais da prefeitura dentre eles o I /  
Bolsa Família do governo Federal, apenas para ficar no exemplo que nos é mais próximos. De posse , 
desses dados José Rosa de Souza preencheu os abaixo assinados e ele juntamente com diversos , 
fitncionários público assinou, por isso explica-se o número espantoso de assinaturns que apensa o / I  

processo da referida entidade em um município tão pequeno." I 
11 

d) "E voz corrente no municipio que além da falsificação das assinaturas dos 
participantes do Programa Bolsa Família e outros projetos e prog 
cidadiios os funcionários públicos contratados foram obrigados a as 
período, sob pena de perderem o emprego" 



2 49Y 

J &  L., , 
1.2 - Esclarecimentos da Entidade Denunciada: Em resposta ao ofício 6" 8244108) 

datado de 02/09/2008, o Sr. José Rosa de Souza, representante legal da "~ssoc ia~ão  Beneficente de 
Vereda" vem através de correspondência datada de 09/01/2009 declarar que são infundadas as 
denúncias em desfavor da "Associação Beneficente de Vereda" feitas pela Associação do Movimento 
de Radiodifusão Comunitária de Vereda e pelo Sr. Flávio Rodrigues Magalhães pelos fatos descritos 
abaixo: 

a) "Foi verificado no endereço mencionado como residência do Sr. Flávio, que lá 
ninguém conhece esta pessoa. Diante disto conclui-se que no mínimo é incoerente começar uma 
denúncia alegando que houve falsificação de assinaturas declarando um endereço falso de residência." 
"As alegações que as assinaturas são falsificadas, não são verdadeiras, motivo pelo qual não deve 
prosperar tais narrativas". (fls. 178 e 180) 

b) "Nossos associados não conhecem o Sr. Flávio e não sabemos como ele pode afirmar 
que houve falsificação de assinaturas já que o mesmo não teve acesso ao abaixo assinado." (fls. 180) 

c) "Eu, José Rosa de Souza não sou funcionário público, não tenho acesso às 
informações constantes nos cadastros de programas sociais entre eles o Bolsa Família, não falsifiquei 

, assinaturas, não montei uma verdadeira quadrilha de falsificação de assinatura dentro da prefeitura e 
não tenho o poder de fazer com que funcionários públicos contratados falsifiquem assinaturas ou 
mesmo de coagi-los a fazer tal coisa sob pena de perderem seus empregos". 

d) "A quantidade de assinaturas constantes em nosso abaixo assinado é apenas 15% 
superior a quantidade enviada pela entidade que ficou em segundo lugar. Não é uma diferença tão 
expressiva caso considere o uso da máquina pública e os abusos informados pelo Sr. Rávio". 

e) "Declaração do Senhor Prefeito afirmando que não foi disponibilizado nenhum 
arquivo público municipal, em especial relacionado a nome de pessoas atendidas por programas 
sociais, bem como não foi feita qualquer coação aos servidores municipais a fim de assinarem 
manifestação em apoio a iniciativa de outorga a serviços de radiodifusão comunitária no município de 
Vereda." 

f) "Outrossim, cabe ao autor, por força do art. 333, inciso I do CPC, provar a alegação 
de seus fatos, não devendo este se desincumbir de tal obrigação"; 

Conclusão do Ministério: 
a) A Legislação específica de Rádio Comunitária não contém qualquer vedação no 

sentido de integrar na diretoria membro que exerça cargo público, desde que não tenha foro 
privilegiado e não mantenha vínculo que a subordinem ou sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromisso político- 
partidário, e o Senhor José Rosa de Souza declara não ser funcionário público (fls. 180). Ademais o 
nome do Prefeito Sr. Adalberto da Rocha Nonato não consta como associado nem dirigente da 
Associação, portanto não há caracterização de vínculo político não infringindo o disposto no art. 11 da 
Lei 9612198; 

b) Consta nos autos declaração do prefeito local afirmando que não foi disponibilizado 
nenhum arquivo público municipal, em especial relacionado a nome de pessoas atendidas por 
programas sociais, bem como não foi feita qualquer coação 
assinarem manifestação em apoio a iniciativa de outorga a ser 
município de Vereda."(fls. 182) 

c) Consta a declaração do Sr. José Rosa de 
falsificação de assinaturas não são verdadeiras. (fls. 178 às 181) 

Despacho Inicial -Participante de Aviso -Processo no 53000.043269/05 - Local: 



'/ , 
d) Conforme declarações apresentadas pela entidade, o Sr. Flávio Rodrigues Magalhães 

- autor da denúncia - não reside no endereço que ele informou conforme documentos ás fls. 183 às 
189. 

Tendo em vista a análise das denúncias encaminhadas frente ao dispositivo da Lei e os 
esclarecimentos prestados pela Associação Beneficente de Vereda e de todos os documentos 
constantes nos autos do processo no 53000.058406107, a Entidade deverá ser comunicada a respeito do 
acatamento de sua resposta, como também que este departamento dará prosseguimento na análise do 
seu processo. 

Brasília, 11 de fevereiro de 2009. 
I 

Daneilla Borges Silvério Ferreira 
~na l i s tã  Responsável 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasaiaDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no Sd L( /2009/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
José Rosa de Souza 
Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, s/n - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 VeredaIBA 

Assunto: Conclusão da denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058406/07, na localidade 
de Vereda - BA, e considerando o esclarecimento prestado em sua correspondência datada de 
09/01/2009 protocolada neste Ministério em 20/01/2009 a respeito das denúncias apresentadas 
pela Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda e do Sr. Flávio Rodrigues 
Magalhães em desfavor dessa Entidade, informamos o que se segue: 

O esclarecimento apresentado pela Associação ~eneficente de Vereda em defesa das 
denúncias apresentadas, foi considerado satisfatório e acatado por este Ministério que dará 
prosseguimento na análise do referido processo. 

Atenciosamente, n 
Diretor do Departamento de O u d g a  de Serviços 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliafDF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 331 1-6617 

Ofício no 52 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
RIVALDAVIO LACERDA SOUZA 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda 
Rua Manoel Gobira, no 9998 - Centro 
CEP: 45955-000 VeredaJBA 

. , 
Assunto: Conclusão da denúncia 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058406/07, na localidade 
de Vereda - BA, e considerando o esclarecimento prestado na correspondência datada de 
09/01/2009 protocolada neste Ministério em 20/01/2009 a respeito das denúncias apresentadas 
pela Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda e pelo Sr. Flávio Rodrigues 
Magalhães em desfavor da Associação Beneficente de Vereda, informamos o que se segue: 

O esclarecimento apresentado pela Associação Beneficente de Vereda em defesa das 
denúncias apresentadas, foi considerado satisfatório e-acatado por este Minis rio, d 

Atenciosamente, i 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERMÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5d b /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Flávio Rodrigues Magalhães 
Rua Manoel Gobira, s/n - Centro 
CEP: 45955-000 VeredaIBA 

Assunto: Conclusão da denúncia 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058406/07, na localidade ~i 
de Vereda - BA, e considerando o esclarecimento prestado na correspondência datada de 
09/01/2009 protocolada neste Ministério em 20/01/2009 a respeito das denúncias apresentadas 
pela Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda e pelo Sr. Flávio Rodrigues 
Magalhães em desfavor da Associação Beneficente de Vereda, informamos o que se segue: 

O esclarecimento apresentado pela Associação Beneficente de Vereda em defesa das 
denúncias apresentadas, foi considerado satisfatório e acatado por este 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento. de O.utorga.de Serviços 



EXCELENT~SSIMO SENHOR DIRETOR DE OUTORGA E SERVIÇOS DO": - \ \. 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES. 

MARIA DrAJUDA CORDEIRO LACERDA, 

brasileira, solteira, Líder Comunitária, nascido em 1511 011 963, portadora da 

cédula de identidade RG no 5.858.864 e do CPFIMF no 024.495.475-50, 

residente e domiciliado na Rua Manoel Gobira, SIN, bairro Centro, cidade 

Vereda, CEP 45955-000, UF Bahia, vem, respeitosamente a presença de 

Vossa Excelência, propor: 

DEN~NCIA 
1 

DE FALS I F ICAÇÃO DE 

ASSINATURAS PARA CONSEGUIR LIBERAÇÃO DE OUTORGA DE RÁDIO 

COMUNITÁRIA EM VEREDA-BAHIA, 

.Em face de ASSOCIAÇÁO BENEFICIENTE DE VEREDA, localizada na Rua 

da Farinheira, SIN, bairro São Pedro, cidade Vereda Processo no Ministério 

das Comunicações: 53000.058406/07 CEP 45955-000, UF Bahia e para 

tanto, expõe o que abaixo segue: 

DOS FATOS 

A Requerente é militante do movimento pela 

democratização das comunicações, participante ativa 

Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (A 

mesmo credenciado para oferecer tal denúncia. 

È de conhecimento de tod 

interesse do Ministério das Comunicações em propici 

Vereda, município tão carente a oportunidade de ter a sua própria emissora de 

. 1 



Rádio Comunitária, para que todos possam participar de uma programaçã 

voltada para o interesse da comunidade. 

Fato é que sabendo desta disposição do Ministério 

das Comunicações e tomando conhecimento do processo de concorrência para 

a disputa do canal designado pelo ministério o senhor prefeito municipal 

declarou abertamente na cidade de que a aquela concessão já era dele 

referindo-se ao canal aberto para disputa e designou para a tarefa de colher as 

assinaturas e os apoios necessários o funcionário público de sua confiança 

José Rosa de Souza presidente da Associacão Beneficente de Vereda que 

I por sua vez montou uma verdadeira quadrilha de Falsificação de Assinaturas 

dentro da prefeitura. 

Quanto ao interesse do prefeito em participar do I 

processo não é o objetivo desta questionar a sua legitimidade, mas sim 

denunciar o uso da máquina pública que fez com que o processo tornasse-se 

desigual e desleal para com as outras entidades participantes, ressaltando que 

não participo de nenhuma das três entidades, apenas não quero que um bem 

tão precioso e necessário a nossa comunidade seja objeto de disputas 

políticas. 

Pois bem excelência é de domínio da prefeitura o 

cadastro com nome completo, endereço e documentos de cidadãos do 

município participante de diversos programas sociais da prefeitura entre eles o 

Bolsa Família do governo Federal, apenas para ficar no exemplo que nos é 

mais próximo, De posse desses dados José Rosa de Souza preencheu os 

Abaixo Assinado e ele juntamente com diversos funcionários 

por isso explica-se o numero espantoso de assinaturas que a 

da referida entidade em um município tão pequeno. 

E voz corrente no município que alé 

das assinaturas dos participantes do Programa Bolsa Família e 

e programas que dispunha de dados de cidadãos os funcionários públicos 

contratados foram obrigados a assinarem no abaixo assinado da "Rádio do 



L 1 

I 

Prefeito" como ficou conhecido o tal abaixo assinado neste período, sob pena' ,$ 

i i 

de perderem o emprego. 

Para a comprovação das denúncias basta uma 

simples "passada de olho" para comprovar a mesma caligrafia em várias 

páginas, Para que não paire dúvida na lisura do processo, È necessário que 

seja feita analises grafoscopicas das assinaturas ou mesmo uma simples 

pesquisa no município e será fácil comprovar que o nome da pessoa consta 

no abaixo assinado, mas ela não sabe e nem assinou no documento 

apresentando ao Ministério das Comunicações pela referida entidade. 

) 

DO PEDIDO 

Diante do exposto Requer V. Exa a instauração do 

competente procedimento, a nomeação de um perito oficial para a realização 

de analises grafoscopicas no abaixo assinado e nas declarações de apoio 

individual e ainda, uma vez provada a falsificação das assinaturas requer a V. 

Exa. Que remeta os autos ao Ministério Público Federal a fim de apurar e 

responsabilizar a requerida e seu representante por sua conduta criminosa. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

,,s4-- 
-v-- 

Vereda Bahia 05 fevereiro de 200 plj-:!,.:;;n ;--EPW \ 
!,J\,., iS,$i2 :! i;,,?~,!!;::, ,:.q ;:,:; 1 < 

Anexo: 
Cópia do RG; 
Cópia do CPF; 
Cópia do Titulo Eleitoral. 







MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES \,i m,iica: ,$c d 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA , r %a8 ..V,; 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 
Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no 5d (CI /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasília, 11 de fevereiro de 2009. 

Ao Senhor 
Flávio Rodrigues Magalhães 
Rua Manoel Gobira, s/n - Centro 
CEP: 45955-000 Vereda/BA 

Assunto: Conclusão da denúncia 

Prezado Senhor, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058406107, na localidade 
de Vereda - BA, e considerando o esclarecimento prestado na correspondência datada de 
09/01/2009 protocolada neste Ministério em 20/01/2009 a respeito das denúncias apresentadas 
pela Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda e pelo Sr. Flávio Rodrigues 
Magalhães em desfavor da Associação Beneficente de Vereda, informamos o que se segue: 

O esclarecimento apresentado pela Associação Beneficente de Vereda em defesa das 
denúncias apresentadas, foi considerado satisfatório e acatado por este 

Atenciosamente, Y 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 





Of n052612009/RADCOMIDOSISSCE-MC 
No Proc: 53000.058406107 
FLAVIO RODRIGUES MAGALHÃES 
RUA MANOEL GOBIRA S/N - CENTRO 

VEREDAIBA 

PRIORITARIA I PRIORITAIRE 

BUREAU DE DESTINATION 

N"DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E MAT. 00 EMPREGADO I 
REÇr -DOR 16RGÃ0 EXPEDIDOR SIGNATURE DE L'AGENT 

! , . 

/ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 1 
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TÉRIO DAS C O ~ C A Ç Ó E S  t I'%.: 
, R YB SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA ,, 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS t:'& 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3O andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - ~rasília/oF 
Fone: (61) 31 1-6890 -F~x:  (61) 311-6617 

Localidade: 'i& 
Processo: 5 3 @O- 6 /o ) 

Administradora - Mat. 130049% 
CBRACISEDORIÇCE-MC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliatDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no d 3 Ci"f /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 07 de abril de 2009. 

A Senhora 
Maria D'Ajuda Cordeiro Lacerda 
Rua Manoel Gobira, s/n - Centro 
CEP: 45955-000 VereddBA 

Assunto: Conclusão da denúncia 

Prezada Senhora, 

1 
, Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.058406107, na localidade de 

Vereda - BA, comunicamos que já consta nos autos denúncia com o mesmo conteúdo da sua 
denúncia. Ademais, informamos que a Associação Beneficente de Vereda prestou esclarecimentos em 
correspondência datada de 09/01/2009 protocolada neste Ministério em 20/01/2009, tendo sido 
considerados satisfatórios e acatados por este Ministério. 

Ressalte-se que a documentação apresentada e juntada aos autos é de inteira 
responsabilidade da requerente e, por este motivo, solicita-se nos casos de constatação de 
irregularidades a comprovação, por meio de documentos, de que aquela(s) assinatura(s) é(são) mesa0 
regular(es) e não eivada(s) de vícios e, as denúncias encaminhadas ao Ministério das Comunicações 
deverão ser acompanhadas dos documentos comprobatórios das alegações formuladas pelo 
denunciante. 

l 

Atenciosamente, 
1 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
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Vereda - BA, de Fevereiro de 2008. 

3if.jisf $z[;-i E.? 8 i:afiijt.i!c,& COES 
AO :;[L:&. - c i ~  
Ministério das Comunicações 5 3 ~ ~ 0  @~@$%hi!2b08-31 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica -- - -  - .-- 
Departamento de Outorga de Serviços scg7,p<a}%L: 

Dr. Carlos Alberto Freire Resende 3:3,!i332001345 ::s . 

Assunto :   untada de documentos 

prezado Senhor, 

Na &ondiCão de Representante Legal da Associação ~eneficente de Vereda, cujo no 
de processo para executar 0- Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - BA, é 

r1 53000.002855108, venho através desta, solicitar-lhe que anexe ao nosso processo, o abaixo- 
41 assinado que encaminhamos em anexo. 

Fazemos esta solicitação sabendo que o Aviso de Habilita~ão no 06/07 foi prorrogado I 

e o prazo final ainda não se esgotou. 1 

Sem mais para o momento, reiteramos pròtestos de elevada estima e consideração e 
- colocamo-nos ao seu dispor para eventuais esclarecimentos. 

- 

Respeitosamente, 

/ '  

,&h?& d~ p ~ - ~ o ,  
bbsé Rosa de Souza - Presidente 

c- -) Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 - Vereda - BA 
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os, legalmente constituída e 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da Associação 
Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifbsâo 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para 
prestação de serviço. 

Aguardamos, pois o acolhimento do pedido feito pela Associação Beneficente de 
Vereda, outorgando-lhe autorização para o funcionamento de sua Radio Comunitária, 

Obs: .Anexar cópias autenticada do CNPJ da entidade e cópia da Ata de Eleição ou 
Termo de Posse do declarante. 

.Obter o máximo de manifestação como esta na sua comu 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

b 

L 

SRF a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVADO BRASIL 

CIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de setembro de 2002, 

Emitido no dia 23/08/2005 as 15:09:45.(data e hora de Brasilia). 

1 













MANIFESTAÇÃO DE APOIO PL\TDIVIDUAL 

?<k!i: r Y ~~~~ 4 6-$'$/"&I~Ç2 , portador do RG $% 35;'%? ' p3 
resideie a P@a- L?&: ~4K.5%“% f , na cidade de ., - 0 

Vereda, 
no estado da Bahia, CEP: 45.955-000, pessoa física, vem, nos termos de trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, demonstrar seu total apoio à 
iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária em Vereda - Ba. 

Afirmo ainda que minha residência se situa na área pretendida para a I 

Prestação do Serviço. 

/ 

Vereda - Ba, / de / 'çye.)~~.\ , '  lu de 20073Lq. 1f \ 
J 
J 

I 

Assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadiior brasileiros, residentes no município de Vereda - BA. nos Lermos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004. demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaç&o Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Servico de Radiodiiüs20 Comunithia. Estarnos certos de que a implantaçgo e funcionamento legal de sua emissora cornunitbia serão de grande 



MANUFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio 2l. iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse Dara toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comm$ária. Estamos certos de que a implantacão e funcionamento legal de sua emasora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
Nome Identidade Endereço / CEP Assinatura 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse Dara toda comwidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COL INADO 

Nós, abaixo-assinados, cidad3os brasiieiros, residentes no rnunicipio de Vereda - BA, nos temos de que traia o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar na 112004. demonstramos o nosso total apoio h iniciativa da Assoriaqlo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviso de Radiodifusâo Comunitária. Estamos certos de que a implantação e Funcionamento legai de sua emissora comunitbia serão de grande 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associação Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 
interesse para toda comunidade. 



MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadiios brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitern 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçllo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de RadiodifuJão Comunitdria. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitiiria serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na hrea pretendida para a prestação do Serviço. 
I N O  1 Nome 1 Identidade Endereço 1 CEP 1 Assinatura 



MANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nós, abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar no 1f2004, demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Associaçiio Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Servico de Radiodifusão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitária serão de grande 



Nos. abaixo-assinados, cidadãos brasileiros, residentes no município de Vereda - BA, nos termos de que trata o subitcrn 7.2.4 da Norma 
Complementar no 112004. demonstramos o nosso total apoio a iniciativa da Assoriaçlo Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunithia. Estarnos certos de que a implantação e funcionamento legal de sua emissora comunitkia serão de grande 





MANIFESTACÃO DE APOIO COLETIVA - ABAIXO ASSINADO 

Nos, abaixo-assinados, cidadbos brasileiros, residentes no munieipio de Vereda - BA, nos tem-os de que trata o subitern 7.2'4 da Norma 
Complementar no 112W4, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa da Associa(io Beneficente de Vereda, que tem interesse executar o 
Servi90 de Radiodihisão Comunitária. Estamos certos de que a implantação e hincionamento legal de sua emissora comunithia serão de grande 
interesse para toda comunidade. 

. , 



MlNlSTÉRI0 DAS C O ~ C A Ç Õ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 31 1-6890 - Fax: (61) 3 11417 

Localidade: v&Okk 
Processo: 5.3 ~a .  05d 110b - MJLbLLGLk, 'iA ~ x ~ i s / ~ ~ ~  JZ' cA* d,u~!&- 
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wii~~lss-sÉaegs DAS COMUNICAG~ES 
SECRETARIA DE SERVICQS DE êowiu~ic~~Ão ELETWONBCA 

~e~eirtarnento de Outorga de Sekieos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 60 IO9IRECIRADCOMIDOSISSCE-MC I 
Brasilia- DF. ,943 de YnCVfCl de 2009, 

Ao Senhor 
Rivaldavio Lacerda Souza 
Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda 

I 
Rua Manoel Gobira, 9998 - Centro 
45955-000 - Vereda - BA 

Assunto: Comunicado de deciçâo relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 
1 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
I 

1 

interessada, Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda, na 
localidade de VeredaIBA, relativamente a documentação contida nos autos do , 
processo no 53000.002920108, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do oficio n0761 0108, datado de 17/10/2008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação'constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 1; 
I* 

I Ig 
í - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da I 

decisão que arquivou o processo comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que há entidade selecionada na localidade através do 1; 
critério da REPRESENTATIVIDADE, o qual consistiu na seleção da entidade que \ 
havia apresentado a maior pontuação ponderada das manifestações de apoio, 1 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

2 - Ressalta-se ainda que existe a inviabilidade técnica, considerando 
as coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante da requerente, 
constatou-se que o local proposto está situado num 
distância resultou em 1,88 Km da entidade selecionada, 
Vereda, uma vez que o distanciamento mínimo entre emi 
4 Km, conforme subitem 8,2, alínea "g" da Norma Complem 

alr - Informação -Não Rec - Proc. n053000.002920/08 - VeredalBA - I RADC 



3 - Com relação a denúncia apresentada em desfavor da Associação 
Beneficente Vereda, em respeito ao princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, foi 5 
enviado o ofício n08244108, datado de 02/12/2008 a denunciada solicitando 
esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dia, a contar do recebimento do citado ofício 
acompanhado de AR Postal, dependendo disso o andamento do seu processo. 
Ocorre que a entidade denunciada apresentou todos os esclarecimentos referentes 
as denúncias, conforme documentos constante dos autos processo 
n053000.058406107, e considerando que as informações foram consideradas 
satisfatórias, as mesmas foram acatadas por este Ministério, possibilitando o 
andamento do citado processo. 

Face o exposto, informamos que a decisão que prsmoveu o 
arquivamento do  processo não p6de ser reconsiderada e, caso  seja de seu 
interesse, a Entidade poderái apresentar Recurso Administrativo endereçado Zi 
Consultoria Jurídica no prazo de 30 dias, contados do recebimento deste Oficio, 
encaminhado com AR postal. Desta forma, comunicamos que s processo ser6 
remetido ao arquivo. 

Atenciosamente, 

,./- 

ZILDA BEATRI 

alr - Informação -Não Rec. - Proc. n053000.002920/08 - VeredalBA - I RAC)CO~,AI _llll-----.---"- 



I 

PREENCHER COM LETRADE FORMA 
I 

Of. 60/2009/WCIRADCOM/DOS/SSCE - MC 
53000.002920/08 

ENDEREç' RIVALDAVIO LACERDA SOUZA 
~ s s o c r ~ ç Ã o  DO MOV. DE RADIOD. COMUNITÁRIA VEREDA 
RUA MANOEL GOBIRA, 9998 - CENTRO 

I 
VEREDAIBA 

I 
DECLARAÇÁO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

- 
PRIORITÁRIAI  PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ c:: 1 ASSINATURA DO RECEBEDOR I SIGNATURE DU RECEPTEUR 

I DATA DE RECEBIMENTO I CARIMBO DE ENTREGA 
DATE DE LIVRATION 

NOME LEG~VEL DO RECEBEDORI NOM 

I 

, 'RO 6 5 0 , 8 7 8 6 1  4 B R '  

( C6oIGO DE BARRAS OU No DE REGISTRO DO OBJETO ) 

I 
I 
I 



MIMS-~RIO DAS COMONICAÇÓES 0, 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYII;OS D E ~ ~ I O D I F U S A O  

ANALISE DE ATEM)ll'-dENTO DE EXIGÊNCXAS 

Referente Oficio E' . /O /SSR/DOUL -MC. de f L-.- 

. P ~ ~ ~ ~ ~ ~ & ~  ' F3a. Q ~ J ? J ~ &  / C 2 . . Localidade: (liai o,khfl / 
./ 

. ~ ~ & a d ~ :  bm,ai.ol! ' /(&L. ~&wh. c2G diuc/fi, 
c/ J 

( ).fJrica &dade no locUl/bairro !OU com C O ~ C O E ~ ~ ~ ~ S :  í) arquivudo, (Jem análise, Q c r n  exkincia, ins, . - 

' L) Cumpridas integraimente - Processo insfpído (1' Fase) . . 
. . . . .  . 

. . í (-'CUi;ipiids iiiliciaizc~r3, r.n;l~fido a apf<seilia;&o ;egguiní2 Jucumsaiaçãi, &baiYo ciacrira:, . ' . .. ' - .. 
( Cumpridas integralmente - Processo instruído (2" Fase)'-ENTTDADE. K4BILITADA . - , ' 

: 

. . 

Brasíiia, I 1200 ~ n a h s t a  r&ponsável: . . 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
. . 

. ) Cumpridas integralmente. 
.C__) curnpAr~~s parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . 

, . 

Observações': 

Brasíiia, 4 y /=/200(-: Anaiis ta responsável: 
I r 

# 

r 
I I 

1 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 -Brasíiia/DF 

Fone: (61) 3311-6177-Fax: (61) 311-6617 

Ofício no d %5 8 /2009/RADCOMlDOS/SSCE-MC 

Brasííia, 15 de maio de 2009. 

Ao Senhor 
José Rosa de Souza 
Associação Beneficente de Vereda 
Rua da Farinheira, sln - Bairro São Pedro 
CEP: 45955-000 VeredaJBA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000.058406107, na localidade 
de VeredaIBA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. Sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

1) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada, constando todos os cargos elencados no art. 12 do Estatuto Social, tendo em vista 
que o mandato de 2 anos, relativo à última diretoria, expirou aos 28/01/2009; 

2) prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizqdos há &is de dez 
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de casamento e CPF) , 
de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma Complementar no 01/2004; 

3) declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel 
cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "i" 
da Norma Complementar no 01/2004; 

4) declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes 
residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, 
conforme o caso, de acordo com ao subitem 7.1, alínea "h" da Norma Complementar no 0112004; 

5) declaração, assinada pelo representante legal, de que (...) a entidade não é 
executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de 

como integrante de seu quadro diretivo ou de associados 
participem de outra entidade detentora de outorga para ex 



C,, I 

8 -' 

i - ..< 
,// 

> ? , J  

mencionados; de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "j" da Norma Compleinentar A 

0112004; 

6) declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo 
da sede da entidade, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "g" da Norma Complementar 
O 112004; 

7) declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "I" da Norma 
Complementar O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
I vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 

exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do ~ e ~ h a m e n t o  de O ga de Servigos - Substituto v 

dbsf - 53000.058406/07 



CL ---- 
VEREDA - BA 10/06/2009. 

aR.fi.g{iju . CIF 
Ao ministério das comunicações. - -. -."r- --i.-- -r*. ,.:;.-.r..-. .7- -". - .. 
Secretaria de serviços de comunicação eletrônica. 3s3dg ~ ~ ~ F ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ . . ~  d 
Departamento de outorga de serviços. 3z -3 i::L C . i . P = ~  
Dr. Anacleto Rodrigues cordeiro. T=3 e-%!-3-w=- 

2:$!;!6g[l@$-0i% 

ASSUTO: Resposta ao oficio no 1758/2009/radcomldoslssce-mc i 
Prezado Senhor; 

. i :  
Na condição de representante legal da associação beneficente de Vereda - Ba, 

cujo no de processo para executar o serviço de radiodifusão comunitária em Vereda - 
Ba é 53000.058406107, e em resposta ao oficio mencionado aciina, venho através deste, 
encaminhar lhe os documentos solicitados; 

1 - Copia de ata de eleição. 
2- Declarações. 

Os mesmos seguem em anexos. 
Sem mais para o momento, reiteramos protestos de elevada estima e 

considerações e colocamos-nos ao seu dispor para eventuais esclarecimeiitos, 

< 

Respeitosamente, 

José Rosa de Souza - Presidente, 
CPF: 348.471.465-49 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA. 
Rua de farinheira. S/n -Bairro São Pedro. 
CEP 45955-000 VEREDA - BA 



DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

José Rosa de Souza, na qualidade de representante legal da Associação Beneficente 
de Vereda, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Rua Farinheira, sln - Bairro São 
Pedro, em Vereda -BA - CEP: 45.955-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação ou, se a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da 
localidade; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro 
diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra 
entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

r utilizado, será 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1 .I da Norma Complementar no 112004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 17O S 
13' 15" de latitude e 40°W 04' 55" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua Farinheira, sln - Bairro São Pedro, em 
Vereda -6A; 

- a entidade apresentará Projeto ~écn ico  de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite 
a gerência, a administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer 
outra entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612198. 

Endereço para correspondência : Rua Farinheira, s/n - Bairro 
Vereda - BA - CEP:45955-000, 

.-... ."..- 



, . 

Nós, , abiix6-assinados, na qualidade . de dirigentes da ASSOCIAÇÃO, 
a .  

, . ' BENEFICENTE DE VEREDA, declaramos; para .,os'devidos, fins,, que nos comprometerqos , , 

' 

r 'ao' fiel cumprimeitb $ LEI W. 9..612/98, doregilamento e das Normas estabelehdas . . para . . 

-o"sbr+iG@ de rgdiòfusão ibmunitária. . L .. . 
, .. , a .  

' 1 ,  , 
, . , 1- . ., 

. . 1,: < . , .I , . . I  
. . . '  , ,  , I .  . . .  . , . . 

.7 - . ,  . \ < 

. r .  

i 
. . ..,, ,~ , , 

, . 
, I ', . . 

, Rita CamalhoNeto- l ?  Secretário'. : . $ .  . . . 
- ' '  , r i - . .  . 

.7932)'5*.$?, . .  ' .- ., . 1 .  ' , - < -CPF 9G9 > ,. , , .. 
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! 
I É seu direito receber energia elétrica em sua casa dentro dos padrões de quali- i i dade eitabeiecidos pela ANEEL. Conhe~a os dados no campo Duraçio Frequ6nc1a 
I das Interrupções e Níveis de  Tensáo na sua conta. I 

I 

DADOS õo C s a a a r ~ ~  DATA ~ i 9 1  Y ~ G ~ ~ M E M T O  _______----  _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - V - - - - - - - - - -  

' P D Y , ~ ~  a P a a ~ s  [R$] 
VbPG,:\$ 3132 

836$@0000088332@838@20 
RUA JAIME SOUZA, 42 5273964200904273054162 

RESERVADO noFirco 
D Q C U ~ ~ E ~ ~ I [ O  VM.IDO COMO RECIBO DE pfiGAflENTO 

CENTRO-VEREDA - VEREDA _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - " A - + - -  

VEREDA-BA CEP-45955000 26F1 2464.7D27.8935 8 ~ ~ 1  COELBA SERVICOS SOLUCAO DE 

- I 
D15ã9a1$?40 DA #63+8 FUSCAL E I#~o~md;l$&s j ~ p ~ w r w ~ r s ~  

I L i -PLi I I A,"" ,li ;I 

CONSUMO ATIVO (kWh) 30.00 1 0,11087 ' 9 3 2  
l 
I 

I 1 Conheça seus Dire~tos e Deveres 
1 



C> I ~ ~ A s c ~ M E N W  INSCRICAO NO CPF '~XJ"01' ' 
2 9 , 0 ó , 5 3  1 125 O8u 4 0 5  49 1 - I 

CONTRIBUINTE - !  
PtDRU P A U L O  U0S SANTOS 

I 

I 

I 

NhCIOI!!ALIDhDE BRASILEIRB 

i 
RO PAULí DOS SANTOS --- 

I 
-- 

V i t a l  P e r e 5 . r ~  dlr; S a n t a  
tPPi.ot onia Souza santos  I I / j 

.&h L I 
I 

A,, 8 i \  r 11 i 1 
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Dnscã~nãÃs edn MOTR P isca~  E INFQRMA$~LI I~RPORTANTES 
-- -- - - -- - / SiinnuF I Pnrcn I V,,LO~(~$) I jÃ%Õde Débitos Anteriores - I 

r. t" l l l p i  hvr,,> ,ll,,jl,) . . 
ilin,l,;!.@-,n ATDh',O. FATIJRA 22iii1;2009 

' " 

r.: I,. i ' i - r i  ,I innçii Fnrunn:,~otw@s 

Esta unidade está sujeita a suspensão do forinecimento(corte) e outras medidas 
legais pelo não pagamento dats) fatura(s) de energia. Seu débito total é de 
R$63,32 1 

DATA: 01/04/2009 - R$ 63,32 

Caso já tenha efetuado o(s) pagarnenlo(s), tavdr ehtrar em contato com a COELBk 1 

RS % 
Geraçãode Energia 17.02 27 15 

Transmissáo 2 75 4.39 

Dislriou~ção (Coelba) 21.42 34 16 

Encargos Seloriais 3 60 574 

Tribulos 17,91 2856 

Tolai 62,70 100 





MARCONIEDSON S DIAS 
RU ODILIO A NETO 001 63 
VEREDA CEP - 45.955-000 

N9Hidr0metro C6d.Leitua Leitura Atual Leltura Anterior 
1 T 

A98T346769 1113' 1106 
Endereço da Llgaçiio 

RU ODILIO A NETO 00163 
VE EDA 

, ~specaicaqão 

CONS. AGUA 7M3 
MULTA REFER. A(S) CONTA(S) 04/2009 

JUROS DE MORA - CONTA(S) 04/2009 . , 

Tarifa 

Faixas de 
Consumo t ' VL, Unlt:(R$) x 

Dias de Cons. iPerlodo de Consu Consumo dos dltimos meses 

' 23 , 26/03 A 18 051200 
Data da Leitura ,Data da Emis 041200 

/ 18/04 1 12/05/20 031200 

021200 
Valores em R$ 01/200 

11,zo 121200 
0,34 

O, 1 9  

ECONOMIZE AGUA - UMA TORNEIRA PINGANDO DURANTE 

UM MES REPRESENTA UM ACRESCIMO DE 1380 LITROS. 

VENCIMENTO TOTAL A PAGAR EM R$ 

25/05/2009 11,73 

cons.(m3) X UC = ~ a l o r ( ~ $ )  ICMS ESGOTO(% água) VL. Total 

R E S I D E N C I A L  1 UNIDADE 

ATE 1 0  M I N I M O  7 1 1 , 2 0  

NRdeAmoõtras . Rede 

'' Colifofmes 
'-!Termotolerantes -Ausente .. . .- 

Sigijificado das~arhjetros-dee ualiãada dq água ' 
ICor ------ oairra devido a partlwja~dfss&das nã46 ,  - - 
;Turbidaz ocorre devido a parllculas em suspensso, que deixam 

a bgua com apar4ncia turva, 
Fluor --- ----- produto quimico adicionado B Bgua para prevenir cbrles 

denidnas 
r(,; produto quimico utiiizado para eliminar bactbrias; 
iformes Totais:---'indicador uttihado para medir conlamina@o por bact6rias; 
iformes -- indicador utilizado para madir contaminação por bactbrias ' 

motoieranlee: de origem animal (fezes). 
(')Sistemas que analisam 40 ou mais amosiraslm4s, 

. ausência em 95% da's amosbs examinadas. . 
. . (')Sisiemas que analisam menos da 40 amostraslmbs, 

. . ' apenas uma amoslra podara apresentar 
mensaimante resultado positivo. 

AGUA 1 1 . 2 0  0,OO. 1 1 ,  (") Sistema não fluaretado 

ESGOTO 
- 

Obs: Detectadas anomalias, medidas correUvas 
I o 0, 580 adotadas para o retorno a normalidade. 

UH = Unidade da Cor UT = Unidade de Turbldez 
., , 

Condições gerais de prestação I& 
serviços Decretos 3060/1994 -4 Consumo a16 30m3= 30 mil Iitroslm8s estão Isentos de ICMS 
7.76512000. Lei Federal 11.445/20~7 
KXvIS -Lei 7.014196 Art. 25 .. 

0,OO O O, O0 ,. .-' ] (Apartamentoslcasaslsalas) Unidades'de Consumo - UC O001 
INFORMACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA ': Consumo MBdlo por ~ n l d a d e í d )  
CONSULTE WWW.EMBASA.BA.GOV.BR 7 i Consumo MBdio Mensal I Ligação I 1 
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CEhTRO VEREDA -VEREDA 
VEREDA4A CEP-45955000 0 3F11214C.18BA 1426 5AB9 BDBO A45D.47BF . - * * >  ' , 

DESCRICÃO DA NOTA FISCAL E INFORMAS~ES IMPORTANTES 
QUAHTIDIDE ~ n . 5 0  

CONSUMOATIVO FWh) 30.00 0,14968 





4:. ,;i$. i ?7 

745 300 I 
-1 

I 
M S s l A n o  d v  C i d a d e  d v  Inscriçido , 

0312009 2 0538 O 01.0060.12.0002.0032.0 00000000 00000000 

I 
AI.R/Ii!I~~IIdDA M DE ..I SILVA CPF1CNP.J 792.980.875-00 
i i i  l IiEP JQSE C: DE ARAUJO 00032 
' ! f . i ? ~ - : [ l ~  CENTRO CEP - 45.955-000 

' L I i . i : i r  Lal t l i ra A tua l  Lei tura Anterlo: Dias d e  Cons. Pei-lodo d e  C o r i s u ~ ~ i o  
I I 

Consumo d o s  ú i t i i nos  ineses  

1456 ?> ';jl;.):~.~l$;;!.;<,;7,. 1433 Y a t a  da ~ e l t t % / @ i t & @ ~ ~ s ~ n  

"11  '';i' ,If!Ki: 1: 11E AR&I!JO 00032 CENTRO 
26/02 11/03/2009 

> i:;,cL i!{\,. ,,,. I , >  Valores e m  R$ 

811:: , ~,;I!A Z3b1.13 51,04 

tirif:l'fl HRFliP.. A ( S )  COHSA(S)  02 /2009  1,08 
1 ' I  f 1 - COFITA (S) 02 /2009  0,57 

I I 

ECONOMIZE AGUA - UMA T~RNE~IRA PINGANDO DURANTE 

L + . ~ ~ s . ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ u ~ . ~ ~ & s c ! ~ . o  EXP)LITROS: 
! DECRETO FEDERAL -- -. PI' .. -- 5.440.1 -- ......... 2005 ......... __ .- - ...... __ I  

PadrGo da Porlada 
MS 5182004 ... Wdc-Amostras .... - Rede ....... ' / 
Parâmetros r - ~x ig ih . .?na ! . i sah .~  ..... ~!!!w.nf~!n~a!e._/ 
t o r L 1 5  UM 4 ' 

Turbidez - 5,O 1IT O010 O010 0005 . 

Fl i io i -  Max. 1,5 mgfl '0010 0010 0008 
Cloro- Min. 0,2 mgll 1 0005 0007 0007 

.,,. 
r ~ s - o o f ' t  I WMCIMEMTO TOTAL A PAGAR EM R$ Coliforines I 0010 8012 0612 

Totais, - (')( 
Coiiformes O010 0012 0012 , 25103l2009 i 

:. 52969 18rinotolpranles - Ausenle ..... 
, ...... ,. : e ( :  1 . ; I  ; C r ICMS E S ~ ~ T ~ ( ~ ~  Bgua) l.otal Qignificad~ dos parâmètr'os de ~(cralidide da Agira , 

Cor: ocorre devido a partlculas dissolvidas lia iiyiia; 

: I I t ,S!7 , . ' .  ,..! 
Turbidez: bcorre devido a partlculas em sdspens~o, que deixalii 

' i I ITD i lL1?<  a agua com apar8,icla !urva: I 

Flúor:------ produio quiniico adicionado a 3gua para prevenir cá ies  
denllirps: I 

Cloro: - ---- .- produlo quiniico ulilizado para elimiiiar bacteiias: 
Col1formesTolais:----- llndicador~lilizado para medir conlaminaçáo por bact-+nas; 
Coliformes indicador ulilizado para medir conlapiInaç20 por baclerias 
Termololerantes: de orlgem animal (fazbs). r) Sistemas que analisam 40 oii mais amosiraslm6s, 

aud~ncla em 95% das aiiiobiras examinadas. 
(')Sistemas que analisalii menos +'+O amoshasl~i~s, I 

. apenas unia amoslra poderli apresentar 
, nieiisdlmenle resullado posiliwo. i 

5 1 . 0 4  0 , O O  5 1  , O 4  
(") Sistenia não Ouorelado 
Obs: Delecladas anonialias, medidas correlivas , I 

O 0.00 são adoladas para o1relorqo a norii!alirlade. . ~ 

UH = Unidade de Cor IUT= i/iiidadn de ~urbidez 
. . , . - . ., , . . , ., =*,,-..--,,,.... Condições gerais de prestação de I 

' ' 1 ' ' t , ?  .. , h .  :~ .{ . $'/: l . ; i /@,),:,! i  serviços Decretos 3060/1994 e 
8 .  1.1 . 7,765/2000. ~~i , , ,445,2007 C O ~ S U I ~ O  até 30m3- 30 m i l  i i t rosl tnês es táo  i sen tos  de l~f l f l? 

!'L.: ; t i ; ' . ' ~ i , . i l i , , ( R ~ ~ i \ ~ ; ~ ; n ~ ~ : i ~ ~  
ICMS - Lei 7.014196 Art. 25 , . 

1 1 . 0 0  o [Jni t lades de C o n s u m o  - U C  
0 , O O  (Apartamentos/casas/salas) 0004 

li.1I OR~IIACOES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA C o n ç u t n o  M é d i o  p o r  ~ n i d a d e ( 1 4 )  23 
I .i i b l s i  li.'rE VVb'VW.EMRASA.BA.GOV.BR c o n s u m o  M é d i o  Me sal I L i y a ç ã o  'I 18 





SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO 

Identificação do Processo 

Número: 53000.058406107 LocalidadelUF: VeredalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

Aviso: 26 Publicação: 0511 212007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

L COORDENADAS I 
I Proposta (A) IBGE (B) I I Latitude: 1781315 1781 321 

Distância A:B 0.37 

( I IBGE I 
Longitude 40W0455 40W0506 1 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua da Farínheira, s/nO, São Pedro 

2.1, Endereço do Studio 

Rua da Farinheira, s/no, São Pedro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do .Processo Distância Status 

53000.0031 32108 490,OO ARQ 

53000.002920108 1.880,OO ARQ 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 
- 

pp - 

5. Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 
I 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

I I I 
7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

I I 
8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

I 



MNISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
D.EPART&NTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

1 ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

I 

I Referente Ofício no T.5 f /O &RADCOM/DOSISSCE-MC de / 05/ JYD*~ I I 

~rocesson~ 5 3 0 -  058.406i Localidade: ' d&~h 1 
Entidade: w d,. f?c~&A- 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instmído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: l i  

(.$) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1" Fase) . 
f 

( )  Cpmpridqs parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentkão abaixo descrita: 
( )  ~ u m ~ r i d a s  integralmente - Processo instruído (2" Fase) - ENTIDADE HABILITADA 1; 

1 /I 

Bras l a ,  26 06 / fi Analista responsável: 
I 

I 

I 6  

11 

()C) Cumpridas integralmente 
( )  Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 
r 

4 d A A I  h. 
\ 

* CONTINUAÇÁO - VERSO --+ 



CNPJ - FLS. 3 Y  
ESTATUTO SOCIAL - FLS. d O 'm 15 
ATA DE FUNDAÇÃOICONSTITUIÇÁO - FLS. 111 &I / $ 3  
ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - PLS. - 

6.bujh :@.d3G'à? c240 

. i 

DIRETORIA: VALIDA ATÉ: O I 0 e [  I MANDATO:&ANOS - ART. 

MEMBROS FLS. 

@ d 4 ? 0 .  - ,  4 ? *  
' . @ &&*E) : /r& - %d@ 

t 

~rasí i ia ,  a 1 061 0 4 Analista responsável: a h- 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasíliaIDF < c 1  

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 l'T"&-r '; 
I& i Ofício no o;? 6 % 5 /2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
i (y : '  

i ' >  - aG:< i 

Brasília, 2 5 de @DY&@ 2009. 7 

Ao Senhor 
JOSÉ ROSA DE SOUZA 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 
Rua da Farinheira , s/no , São Pedro 
45955 - O00 Vereda - BA 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. O 53000058406/07, na localidade de 
Vereda -, BA, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, solicitamos a V. Sa que sejam 
enviados os seguintes documentos: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria no 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, que consiste da seguinte 
documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalaçáo e operação pretendidas para a 
estaqão do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alínea "b" e subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004 , ou seja: 

\\ I 
ti/ 

a.1) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, 
interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação, 
caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade objeto da outorga, e 
que permita a visualização do nome das ruas, assinalando o local de instalação do sistema irradiante, de 
modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBp, o local da sede da enti 
subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 0112004; 



3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, com a 
indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas 
distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, 
"d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 
formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do 'k - %@" 
sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico, conforme determina 
o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" daNorma Complementar 0112004; 

5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica 
autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na 
localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma Complementar 0112004; 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 
91dBp da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em 
nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" daNorma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada de comprovante de 
pagamento Óu autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebimento 
deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), apresentar os itens 

I 

solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única vez, por 
igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das exigências, uma 
solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá ser apresentada no 
original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no subitem 7.3 da Norma 
Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



I 

Of n02675/20091RP;DCOM/DOS/SSCE-MC 

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 
RUA DA FARINHEIRA, S / N O  - SÃO PEDRO 

VEREDA / BA 

FC0463 / 16 . -. . . , . . . . - - . . . . . . . .- , . . - . . -.. -. . - . 
I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 

"'L' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R O N I ~ A @ $ & ~ @ ~ ~ & ~ A I O ~ ~ ~ ~ Q ~ . Q @ $ ~ ~ D Q ~ > ~ ~  n u  m r r n > r . \ t m a  r , ~  C, -. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVICOS 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 
Sr. Carlos Alberto Freira Resende 

Q ~ A ~ A  .--e: 

Referência : Apresentação do Projeto Técnico de Radiodifusão ~3iTuJ$~,,,conforme 
solicitação do ofício nr. 2675/2009/RADCOMIDOSISSCE- MC, ddfdkb-8'ee25t'de junho 
de 2009, referente ao processo no 53000.058406107, através do qual a Associação 
Beneficente de Vereda requer a autorização para executar o Se~y~ip&f3adiodifusão 
Comunitária em Vereda - BA. 0~.;:;.~00i-íj8:-i i 

Prezado Senhor, 

Estamos apresentando o acima referenciado de acordo com a NORMA 
COMPLEMENTAR 0112004 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA. 

Em atendimento as exigências estabelecidas em Lei, seguem documentos 
relativos ao projeto técnico ora mencionado. I 

1. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea a, segue como ANEXO A, o 
Formulário Padronizado, devidamente preenchido, contendo as características 
técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom. 

2. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea b, "bl" e "bY, segue como 
ANEXO B, a declaração firmada pelo representante legal da entidade, 
devidamente assinada. 

3. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea d, segue como ANEXO C, o 
diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro, diagrama de irradiação vertical e especificação técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou 
elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e 
vertical dos diagramas. 

4. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea e, Segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 
ou estudo específico, conforme determina o item 18.2.7.1 .I 

5. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea f, segue como ANEXO D, a 
declaração do profissional habilitado atestando que a ins 
fere os gabaritos de proteção aos aeródromos. 



6. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea g, segue como ANEXO D, o 
parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que q t  
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor '' 
aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBp da emissora não fica situado 
mais de um Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

7. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea h, Segue como ANEXO E, 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta. 

8. Em atendimento ao Item 12, subitem 12.1, alínea c, segue como ANEXO F, a 
Planta de Arruamento com identificação do local de instalação do Sistema 
Irradiante, com indicação das Coordenadas Geográficas na forma GGOMM'SS", 
o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que delimita a área 
abrangida pelo contorno de 91 dBp, e o local da sede da entidade. 

Outrossim, estaremos a inteira disposição para dirimir eventuais dúvidas caso 
venham a existir. 

Sem mais para o momento, 

Atenciosamente, 

Sr'. José Rosa de Souza 
Presidente - 348.471.465-49 



i ' Prefeitura Municipal de Vereda 
O rrabaljao eorsti~sriua ESTADO DA BAHIA 

Declaro para os fins de direito que a Rua Da Farinheira, 
localizada na Cidade de Vereda no Bairro São Pedro, passou a ser Rua 
Wilfredo da Rocha Nonato. 

Vercda - Ba, 29 dc Julho de 2.009. 

I 

I 

Rua Eujacio Simões, 32 - Tel.: (73) 3661-2120 13661-2112 - CNPJ: 16.412.01710001-96 - CEP 45.955-000 - Vereda 



8 ~ r a b a l ~ ~ o  Continua 

Prefeitura Municipal de Vereda 
ESTADO DA BAHIA 

Declaro para os fins de direito que a Rua Da Farinheira, 
localizada na Cidade de Vereda no Bairro São Pedro, passou a ser Rua 
Wilfredo da Rocha Nonato. 

vereda - Ba, 29 dc Julho de 2.009. 

I 

Rua Eujácio Simões, 32 - Tel.: (73) 3661 -2120 1 3661 -2112 - CNPJ: 16.41 2.01710001-96 - CEP 45.955-000 - Vereda 
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MCREA-MO i Av.ÁIvaresCabral, 1600 . SYAgostinho . BeloHorizontelMG 
30 170-001 . www-crea-rng.org.br . Tel.: 31.3299-8700 

conselho RegionaldeEngenharlq Arquitetura 
e Agrononiiade ninar G ~ ~ I ~  0800 28 30 273 (Ouvidoria). 0800 031 2732 (Atendimento) 

ART N~MERO 

1 - 50889148 

I i 

11 Nome da empresa contratada 

CO, ,'.C 

~b 
Q,(k .- -1 

c.1 
, ..R8 

iY c;) 
.,@ ' 

I 

ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
p~ MATRIZ OBRA 1 SERVIÇO 

C-' - tk  
CONTRATADO --... 

i &  

09 Endereço resldenclal do Profissional 

RUAQUINTINO BOCAIUVA213 CENTRO SANTA RITADO SAPUCAI MG 

04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 

MAYRA FERREIRA DE ANDRADE GARDIM 

i 
CONTRATANTE 

18 Nome do contratante I 19 CPF ou CNPJ 

05 Registro no CREA 07 CPF \>.i !t;:!~ri,->~ 

MG-73568lD 1 688.512.196-72 i 

10 CEP 

37540-000 

VIASAT TECNOLOGIA EM COMUNICACOES LTDA 

I ASSOCIACAO BENEFICENTE DE VEREDA ~04.707.870/0001-56 1 

! 06 Titulo(s) do Profissional 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 

08 Telefone 

( 35) 3471-1248 

12 Registro no CREA 

,39035 

14  Capital Social 

50.000,OO 
13  CNPJ 

71.402.73910001-78 

20 Endereço para correspondência 
RUA WILFREDO DA ROCHA NONATO SIN SAO PEDRO 

I ASSOCIACAO BENEFICENTE DE VEREDA 1 04.707.87010001-56 I 

15 Telefone 

( 35) 3471-3272 

16 Endereço para correspondéncla 

RUAQUINTINO BOCAIUVA294 CENTRO SANTA RITADO SAPUCAI MG 

21 CEP 

45955-000 

DADOS DA OBRA I SERVIÇO 

1 2 4 E n o b r o b r a  ou serviço 

17 CEP 
37540-000 

1 
22 Nome do proprietário 

I RUA WILFREDO DA ROCHA NONATO SIN SAO PEDRO 

23 CPF ou CNPJ 

25 Municiplo / VEREDA-BA 
26 CEP 

45955-000 

40 Descrição complementar 

PROJETO TECNICO DE RADIODIFUSAO(FM) DE BAIXA POTENCIA(25W) 

I 
28 Atividade Técnica 

VINCULAÇAO LEGAL 
AART é reglda pela Lei 6496177 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicltar baixa 
da ART no CREA.MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acerto 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitações e 
comprovaçóes junto a prevldêncla para efeito de aposentadoria. 

As Informações constantes nesta ART são de exclusiva responsa- 

AUTENTICAÇÃO MECÃNICA VIACONTRATANTE 

10 Geral Tipo 05 Geral Tlpo 04 Geral Tipo O1 Geral Tipo 
43 28 

O6 Geral Tipo O9 Geral Tipo 

I 
07 Geral Tlpo 

33 Finalidade 

48200 

36 Unidade 
42 

O8 Geral Tipo O2 Geral Tipo 03 Geral Tipo 

34 Ent. Classe 

0124 

37 Valor da obralserviço 

1.400,OO 

35 Quantificação 

1 ,O0 

38 Honorários 39 Tlpo contrato 

7 



ANEXO A 



$' !,-0~2 C? c ' 
t$@"' q::, 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇ~ES TÉCNICAS &?C;:;+7 , 9 i; 
' .> 

v.- 

1 - SERVIÇO 2  - REGISTRO PISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom [ I  I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3  - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
I 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

I ~ I s s l o ~ c r l ~ l ç l Ã l o l  I B I E I N I E I F I I C I E I N I T / E I  D / E /  I v I E I R I E I D I A /  I 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 0 1 4 1 7 1 0 1 7 / 8 1 7 1 0 1 0 1 0 I 0 I l I 5 I 6 ~  
DENOMINAÇAO DE FANTASIA 

LOGRADOURO 

J R I u I A I  I w I I I L I R I R I E I D I o I  I D I A I  I R I o I c I H I A I  I N I O I N I A I T ~ O ~ - I S I I I N I  I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I s l~ lo l  I P I E I D I R I o I  I I I I I / I I I / I 
CIDADE 

/ v I E ~ R I E / D / A /  I I I I I I I I  I I I I I 1  
CEP FONE FAX 

i'h 
/ 4 / 5 / 9 1 5 5 1 - I 0 0 1 0 1  1 1 I 1 - 1  1 1 1 I I 1 I I I 1 1 1 - 1  I 1 I I 1 1 I I 
E-MAIL 

5  - LOCALIZAÇAO DO TRANSMISSOR E  SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

I R U I A I  I w ~ I ~ L I F I R ~ E ~ D ~ o ~  I D I A I  I R I o I c I H I A I  I ~ l o l ~ l ~ l ~ l o l - l s l m l  I I I 
BAIRRO CIDADE 

I s l~ lol  I P I E I D I R ~ o ~  I I I I I I I I I I I v I E I R I E I D I A I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

I R U I A I  I w / I / L / F I R ~ E / D ~ o /  I D I A I  I R I o I c I H I A I  I N ~ o ~ N I A I T ~ o ~ - I s I I I N I  I I 
BAIRRO CIDADE 

I s l~ lo l  I P I E I D I R I o I  1 I I I 1 I I I I I I v I E I R I E I D I A I  I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇAO) 

I 7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

I J I o I s I É I  I w I I I L I s ~ ~ ~ N I  I R ~ o ~ c I H I A I  I E I P I P I  I I I I I I I I I I I I I 
MODELO POTÊNCIA 

S I T I R I  12151 I I I I I I I I I 1 2 1 5 I . I 0 I ~ a t t s  I 
8  - ANTENAITORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

I I I D I E I A I L I  I I I N I D I  Iclolml A I N I T I  I I L I T I D I A I  
GANHO iuax (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o o  B I z l s l . l o l m  I l 3 1 0 1 , / 0 1 ~  

9  - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

,---------- 
MODELO 

I K I M ~ P I ~ I / I I I I / I ~ I ~ I I I I / I / /  I ~ I ~ I c 1 2 1 1 / 3 1  1 I 1 



COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (EF) 

I ~ I o I .  10 Imetros I 141 .  I ~ I ~ B  I 1 1 1 . 1 3 1 5 1 d ~  1 0 1 . 1 7 I 3 1  

Perdas na linha ( P L ) = ~  
100 

Eficiência da linha (EF) = $0 1 
i 

\ h 
I 

16 ' 
C' 

I 
I I 

I ERP (dBk)=lO log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025~ 1 x 1 x 0,73) = - 17,38 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em 1<W. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

I 1  

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. / i  

1 11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBp) = 107 + ERP(dB1c) - 20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

I d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 1 

E(dBp) = 107 + (- 17,38) - 20 log 1 Km = 89,62 (dBu) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBp. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

O TRANSMISSOR A SER UTILIZADO É O STR25, DE FABRICAÇAO DE JOSÉ WILSON ROCHA- 

ME ONDE, EM ANEXO A ESTE FORMULÁIUO SEGUE COPIA DOCERTIFICADO DE 
HOMOLOGAÇÃO No 0861-03-0580 NA CATEGORIA I1 COM EXPEDIÇÃO EM 30/07/2003 E COM 
VALIDADE INDETERMINADA. ESTE TRANSMISSOR POSSUI 25 WATTS DE POTÊNCIA DE 
SAÍDA. EM ATENDIMENTO A TODAS AS EXIGÊNCIAS DA NORMA COMl!LEMENTAR 02/98 E 
DA PORTARIA 83/99, A ERP (POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA) SERÁ DE - 17,38 dBk E 
INFERIOR A 25 WATTS. 

! 13 -DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 
IMIAIYIR(AI I F I E I R I R I E I I ( R / A I  I D I E I  I A I N I D I R I A I D I E /  I G I A I R I D I I I M  I I 
REG CREA ENDEREÇO 
/ 7 1 3 1 5 1 6 1 8 1 / 1 ~ l  I R I u I A I  ~ Q / U I I I N I T I I I N ~ O /  IB~O/CIAIIIUIVIAI-(~I~I~I 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

CIDADE 

I S I A I N I T  I A /  I R I I I T I A I  I D I o I  I s I A I P I u I c I A I I I  I I I I I I I I I I 
CEP TELEFONE FAX 

L I G I  

1 3 ~ 7 1 5 1 4 ~ 0 1 - / 0 1 0 / 0 1  Lo13151-13141711131217121 / / I 1 - 1  / / I / / 1 / I 
E-MAIL 

LOCAL 

S I T I A I  I R I I I T I A I  I D ~ O  I s ~ A I P u I c / A I I I - I M I G I  / 
ASSINATURA 

- -___^__1_---- 

FormRadCom~InforinTec 



ANEXO B 



Eu, José Rosa de Souza, Brasileiro, Solteiro, Técnico em Eletrônica inscrita no 

CPF no 348,471.465-49, residente a Rua Jaime Souza Carvalho-sln-Centro, na cidade 

de Vereda - BA, na condição de Presidente da Associação Beneficente de Vereda, neste 

ato 

Declaro, para fins de outorga junto ao Ministério das Comunicações e a ANATEL, 

que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação de Rádio 

Comunitária da Associação Beneficente de Vereda, a mesma interromperá 

imediatamente suas transmissões até que os problemas sejam sanados. 

interromperá suas transmissões. 

Para que a presente surta seus devidos efeitos legais, vai, por mim, devidamente 

Declaro, ainda, que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 

estação, caso estas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, a mesma 

assinada. 

f 

I 
1 
1 
i 

Vereda - BA, 21 de julho de 2009. 

A!x&5' 
'J José Rosa de Souza 

Presidente - CPF:348.471.465-49 



ANEXO C 



CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 095 i 

01 OBS: (Tudo N Verdadeiro se encontra a 0' ) 

Faixa de frequência 
Polarização 
Ganho nominal PT 114 
C.O.E. nominal 
Impedância de entrada 
Potência 
Isolação de Polarização 
Conector de entrada 

I 
IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 

ji 

I 

87,9 a 108 
Vertical 
OdBd - 
< 1,l 
50 SZ 
300 W 
>20 
N ou UHF Fêmea 



CARACTERISTICA PLANO TERRA 1-4 '";- + ,  

z q l  ;i 

i L: 

Graus EIEmax EIEmax 
(dB) 

oO o I 
ç0 o I 

Diaarama de Irradiação - 
Antena Plano Terra 

I Graus I EIEmax 1 EIEmax I 

. 2  

i i..' 
,, - L - .  ';- o.+ . , , . r  <v:: - .  . . ., 

Graus EIEmax EIEmax -1 

I 
IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 
R.: Fernando Ferreira da Silva, 100 - Santa Cecília Tel: (35)3423 8688 Fax : (35) 3421 2043 I 

I 



ANTENA PLANO TERRA 114" 

IDEAL IND. & COM. DE ANTENAS LTDA. 



CARACTER~~TICAS TÉCNICAS DO TRANSMISSOR DE 25 Watts 
FABRICANTE : José Wilson Rocha - EPP -Modelo : STR 25 

ESPECIFICAÇÃO DO TRANSMISSOR 

a) FREQUÊNCIAS: Ajustável internnnzente através de jumper's de programação de 
87,9 a 108,O MHz 

b) POTÊNCIA MÁXIMA E REDUÇÕES: 25 [W] com redução até 5 [W]. 

c) DESIGNAÇÃO DAS EMISSÕES: 180KF3EGN 

d) QUANTIDADE DE CANAIS DE TRANSMISSÃO: 1 -Sintetizado 

e) SEPARAÇÃO ENTRE CANAIS : 

- DE TRANSMISSAO: 100 kHz 

f) OUTRAS INFORMAÇ~ES: - Impedância entrada de áudio 6000desbal. - conector RCA 
- Impedância saída 5 0 0  desbalanceado - conector UHF 
- Nível de entrada @, 75kHz de desvio - OdBm 

1. CARACTERÍSTICAS GERAIS 

a) -Equipamento: 
b) Potência: 
c) Tipo De Emissão: 

Transmissor de FM 
25 W com redução até 5 W 
18OKF3EGN 

256KF8EHF 
3OOKF8E WF 

d) Impedância De Saída : 5 0 0  - desbalanceada 
e) Núinero De Canais: I por programação interna; 
f) Tensão De Alimentaqao: 220 Vac / IlOVac ; 
4 Faixa De Freqüência: 8 7,9MHz a 10 7,9MHz 
h) Geração de Freqüência: Sintetizada; 
i) Consumo máximo: 90 Watts 
j) Dimensões e peso: Largura: 482 [mm] 

Altura: 95 [mm] 
Profundidade: 41 0 [mm] 
Peso: 5,8kg 

1 .I 1- IMPEDÂNCIA DE ENTRADA DE AUDIO: 
Impedância de Entrada Áudio Mono de 20Hz a 15 kHz : 6000 balanceada - conector CANNONcom Pré- 

ênfases de O. 25,pS, 50& e 75pS: 

Impedância de Entrada de Áudio Composto de 20Hz a 53kHz : lOW2 desbalanceada - conector BNC: . 
Impedância de Entrada de Áudio SCA de 53kHz a IOOkHz: 10hf2 desbalanceada - conector BNC: . 

Impedância de Saída de RF : 5 0 R  desbalanceada - conector UHF.fêmea . 

1.12- NWEL DE ENTRADA DE AUDIO: 
Nível de entrada de Áudio Mono para rt 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio Composto para * 75kHz de desvio : 

Nível de entrada de Áudio SCA para rt 7,5kHz de desvio : 

1.13- O TRANSMISSOR É DOTADO DAS SEGUINTES L 

n 



a) Tensão contínua do estágio de potência; 
b) Corrente do estágio de potência; 
b) Potência direta 
c) Potência refletida. 
d) índice de Modulação 

1.14 - O TRANSMISSOR CONTA AINDA COM OS SEGUINTES CIRCUITOS DE PROTEÇÃO: 
a) Sobretemperatura; 
b) Alarme e bloqueio do transmissor por falta de lock do sintetizador; 
c) Alarme e bloqueio do transmissor por estacionária elevada; 

2 - EXAMES EXECUTADOS 

NOTA : As medidas de estabilidade climática foram executadas no laborãtório do INATEL - Instituto 
Nacional de Telecomunicações, em sua câmara climática. 

2.1.2 - Por tempo em "Stand by": 

2.1.3 - Instrumental Utilizado: 
Frequency Counter Yaesu YC500J 
Multímetro digital CIE 5125 
Câmara Climática ROHM 
Wattímetro BIRD - Mod. 43 
Carga fantasma DENKI - RC 800130 

Tempo [min] 
1 
5 
10 
15 
20 
25 
3 o 

Freqtiência [Hz] 
100.100.015 
100.100.017 
100.100.018 - 
100.100.018 
100,100.019 
100.100.019 
100.100.020 



2.2 - MEDIDAS DE POTÊNCIA 

2.2.1 - Potência da Portadora sem Modulação: 

2.2.2 - Consumo de Potência de Fonte : 
Aplicado um tom de modulação constante de IkHz, com amplitude suficiente para obter desvio 
pleno. 

Tempo para leitura entre Máximo e Mínimo = 15 minutos 

Designação 

Plena 
Reduzida1 
Reduzida2 

05W 48W 10% 1 
Nota: a potência é ajustável internamente por um trimpot, de forma linear, sem acesso externo. 

I POT~NCIA W 

2.2.3 - Instrumental Utilizado : 
Varivolt DENKI - RC 800130 
Gerador de Audio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Multímetro Digital CIE 5125 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

CONSUMO [W] I RENDIMENTO [%I 

Valor [W] 
Especif 

25W 
12,5W 

SW 

Variação Máx. 

I 25W 

W 

0,5W 
O 
O 

% 

2% 
0 
I) 

Medido 

84W 

-10% (103,5V) 
24,5W 
12,5W 

5W 

30% 

Nom (ll5V) 
25W 

12,5W 
5W 

+10% (126,5V) 
25W 

12,5W 
SW 



2.3 - ANÁLISE ESPECTRAL 

2.3.1 - Atenuação de Emissões Espúrias: 

2.3.1.1 - Emissões Superiores a Portadora sem modulação > Af 6OOKHz: 

Valores lidos até 1,8 GHz. 
Freqüência Atenuação de emissão não essencial [dBc] 

Para 25 [W] Para 12,5 [W] Para 5 [W] 
2". Harmônico 67 68 68 
3". Harmônico 65 69 69 
4". Harmônico 66 69 68 
5". harmônico 68 >80 >80 
6". harmônico 81 >80 >80 
7". harmônico 81 >80 >80 
8". harmônico 81 >80 >80 
9". harmônico 69 >80 >80 

, 10". harmônico 80 >80 >80 
11". harmônico 80 >80 >80 
12". harmônico 80 >80 >80 
13". harmônico 80 >80 >80 
14". harmônico 80 >80 >80 
15". harmônico 80 >80 >80 
I h0 hnrmAnicn 80 >80 

2.3.1.2 - Emissões inferiores à fie~uência da portadora: 

Freqüência Atenuação de emissão não essencial Af > 6OOkHz [dBc] 

[mzl Para 25 [W] I Para 12,5 [W] I Para 5 [W] 
O a 100.100,OO >80 >80 . >80 

2.3.1.3 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 120 e 240 [kHz]: 
Para 25 [W] Para 12,s [W] Para 5 [W] 

50 [dB] > 48 [dB] > 48 [dB] 

2.3.1.4 - Emissões de Ruídos e Espúrios entre 240 e 600 [kHz]: 
Para 25 [W] I Para l2,5 [W] I Para 5 [W] 
> 60 [dB] 1 > 60 [dB] > 60 [dB] 

2.3.2 - Instrumental Utilizado: 

Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Espectro : Áudio Analizer I-IP 8903A 

I!? 



2.4.1 -Resposta de Áudio @ Freqüências de 50 a 100.000 Hz : 
8 

2.4.1.1 - Resposta de Áudio Mono de 20 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase de 75,uS 

2.4.1.2 - Résposta de Áudio SCA de 53 a 100.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
), 

Freq.Modulante [Hzl 

50 
200 
500 
800 

1,000 - 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

- Para estas medidas, houve sobremodulapão ( modulação acima de f 100kHz ) devido a atuação da Pré-enfase, cabe 
aos equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitar a sobremodulação. 

Desvio [kHz] 

PARA DESVIO DE: 
100% ou f 75kHz 

75,Ol 
75,Ol 
77,02 
80,30 
83,36 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou f 18,751rHz 

18,77 
18,77 
19,08 
20,02 
20,65 
25,91 
40,12 
56,08 
72,58 
88,97 

* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,51<Hz 

37,69 
37,58 
38,53 
40,33 
41,92 
52,49 
81,04 

* 
* 
* 
* 
* 



2.4.1.3 - Resposta de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 
Desvio [kHz] 

2.4.1.5 - Instrumental Utilizado 
Gerador de áudio TRIO AG 203 
Monitor de Serviço: ROHDE & SCHWARZ CMS54 - NS.: 840.0009.54 
Analisador de Distorção 33A - HP 
Medidor de Desvio MS57C - ANRITSU 

Freq.Modulante [Hzl 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 - 
10.000 
12.000 
15.000 
17.000 
20.000 
23.000 
25.000 
27.000 
30.000 
33.000 
35.000 
37.000 
40.000 
43.000 
45.000 
47.000 
50.000 
53.000 

2. 5 - DISTORÇÃO HARMONICA DE ÁUDIO : 
2.5.1 - Distorção Harmônica de Áudio SCA de 55 a 100.000 Hz : 

I 
PARA DESVIO DE 10% ou rt 7,5kHz : I 

PARA DESVIO DE: 
100% ouk75kHz 

76,07 
75,43 
75,54 
75,54 
75,54 
75,54 
75,43 
75,54 
75,75 
75,86 
75,80 
75,65 
75,43 
74,06 
73,25 
73,15 
73,07 
72,95 
72,82 
72,80 
72,65 
72,40 
72,15 
71,95 
71,82 
71,78 
71,70 

DESVIO DE: 
25% ou rt 18,75kHz 

18,70 
18,60 
18,55 
18,73 
18,73 
18,55 
18,50 
18,52 
18,45 
18,48 
18,45 
18,41 
18,41 
18,ll 
17,38 
17,30 
17,25 
17,ll 
16,95 
16,80 
16,75 
16,70 
16,68 
16,5 5 
16,50 
16,42 
16,41 

PARA DESVIO DE: 
50% ou + 37,5kHz 

37,79 
37,60 
37,58 
37,58 
37,58 
37,58 
37,50 
37,50 
37,41 
37,52 
37,52 
37,52 
37,41 
36,74 
35,15 
34,55 
34,48 
34,90 
34,25 
34,23 
34,15 
33,95 
33,82 
33,75 
33,68 
33,65 
33,51 



2.5.2 - Distorção Harmônica de Áudio Composto de 50 a 53.000 Hz, sem Pré-ênfase . 

* - Para estas medidas, houve sobremodulação ( modulação acima de + 100kHz ) devido a atuapão da Pré-enfase, cabe aos 
equipamentos de áudio ( processador de áudio ) evitarem a sobremodulação. 

2.5.3 - Distorção Harmônica de Audio Mono de 50 a 15.000 Hz, com Pré-ênfase cle 75@ 

Freq.Modulante [Hz] 

50 
200 
500 
800 

1.000 
2.000 
4.000 
6.000 
8.000 
10.000 
12.000 
15.000 

Distorção Hymônica 

PARA DESVIO DE: 
100% ouf 75kHz 

0,20 
0,19 
0,19 
0,20 
0,20 

* 
* 
* 
* 
* 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
25% ou + 18,75kHz 

0,34 
0,35 
0,41 
0,40 
0,39 
0,39 
0,37 
0,37 
0,36 
0,35 
* 
* 

PARA DESVIO DE: 
50% ou f 37,5kHz 

0,30 
0,32 
0,33 
0,35 
0,33 
0,31 
0,30 

* 
* 
* 
* 
* 



2.6 - RU~DO POR MODULAÇAO : 

2.6.1 - Ruído Por Modulação de Freqüência 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor Encontrado: 66 dB 

2.6.2 - Ruído Por Modulação de Amplitude 
Sinal medido na faixa de 50 a 15.000 Hz 
Valor.Encontrado: 50 dB 

2.7 - Instrumental Utilizado : 

Gerador de Audio Audio Analizer HP 8903A 
Demodulador Padrão ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Wattímetro ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 

' Medidor de Desvio ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 
Carga Fantasma ROHDE & SCHWARZ - CMS-54 



ANEXO D 
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I \\V// ViasAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Lfda. 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

1. SERVIÇO 2. REGISTRO FISTEL 

3. IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Denominação Social: Associação Beneficente de Vereda CNPJ : 04.707.870/0001-56 

Denominação Fantasia : I 
4. ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

Logradouro : Rua Wilfredo da Rocha Nonato - sln Bairro : São Pedro 

Cidade : Vereda UF:BA 

I CEP : 45955-000 Telefone : 

5. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 

Logradouro: Rua Wilfredo da Rocha Nonato - sln Bairro : São Pedro 

Cidade : Vereda UF : BA 

Coordenadas Geográficas : Latitude 17'13'15" S Longitude : 40'04'55" W 

6. TRANSMISSOR 

Fabricante : José Wilson Rocha - ME 

Potência Saída ( Pt ) : 25W 

Fax : 

Modelo : STR 25 

Certificação : 0861-03-0580- 

7. ANTENA 1 TORRE 

Fabricante :Ideal Indústria e Comércio de Antenas Ltda. Modelo : PT 114 Ganho máx (Gt ) : O dB 

I I Altura em relação ao solo : 28 m Altura da torre : 30m Altitude do local : 144m 

8. LZNHA DE TRANSMISSÃO 

Fabricante : RFS do Brasil Telecom Ltda Modelo : RGC 213 Comprimento ( L ) : 30 m 

Atenuação em 100 m ( A1 ) : 4,5 dB Perdas na linha : ( P1) : 1,35dB Eficiência da linha ( Ef ) : 0,73 I 
Perdas na linha : ( P1) : ( L x A1 ) / 100 Eficiência da linha ( Ef ) : 10-(~') ' '~ 

9. POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA ( ERP ) 

ERP (dBk) = l0xlog ( Pt x Ght x Gvt x q ) = l0xlog ( 0,025 x 1 x 1 x 0,73 ) = -17,38dB 
Ministsir R - 

Onde : Pt -+Potência do transmissor, em kW ; CONC 
Ght -+ Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes; 
Gvt -+ Ganho da antena, no plano vertical, em vezes; 
q -+ Eficiência da linha de transmissão. 
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Onde : ERP + Potência efetiva irradiada. I 

r * _  C "  2::: 

d -+ distância da antena transmissora ao limite da área de serviço ( raio da área de serviço ). I 

L * 

\\VI/ VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicaçõe~ 
.". - -  

13. OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

r 4,? 
i C!, r> 

O transmissor utilizado será o iransmissor STR 25. 
Obs.: o transmissor será calibrado internamente para operar com 25,O Watts, desta forma, como a atenuaçüo dos 
30 m de cabo RGC213 utilizado será de 1,35 dB's, = 0,73, a potência que chegará d extremidade do cabo será de - 
17,38 dBk, portanto, como o ganho da antena é unitário, a potência irrt~rlincln será inferior a 25Watts. 



I \\V// VIASAT VIASAT Tecnologia em Comunicações Ltda. 

Eu, Eng'. Mayra Ferreira de Andrade Gardim, CREA 73.568íD - MG, declaro que a cota do terreno ( solo ) 

no local de instalação do sistema irradiante ( base da torre ) da emissora de Rádio Comunitária da Associação 

Beneficente de Vereda, sediada à Rua Wilfredo da Rocha Nonato, sln, no Bairro São Pedro, na cidade de Vereda, no 

estado da Bahia, de Coordenadas 17O13'15" S de latitude e 40°04'55" W de longitude não tem desnível maior que 30 

( trinta ) metros com relação a cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 km em torno do local ( torre ) do 

sistema irradiante, atendendo, assim, as condições exigidas pela Norma Complementar 0112004, item 18.2.7.1 

Declaro, ainda, a inexistência de aeródromo na localidade onde a emissora será instalada. 

I 15. PARECER CONCLUSIVO 

A instalação proposta atende a todas as exigências das Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma, e o 

contorno de 91 dBu da emissora, conforme especifícado neste projeto, não fica situado a mais de 01 ( um ) km de 

distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

16. DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

Nome Completo :Mayra Ferreira de Andrade Gardim Reg. CREA : 73.568lD - MG 
Endereço : Rua Quintino Bocaiúva, 294 Bairro : Centro 

Cidade : Santa Rita do Sapucaí 

CEP : 37.540-000 

UF :MG - 

Telefone : ( 035 ) 3471 - 3272 Fax : ( 035 ) 3471 - 3272 
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Identificação do Processo 

Número: 53000.058406/07 LocalidadelUF: VeredalBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

I COORDENADAS 1 
I proposta (A) IBGE (B) I 

Latitude: 1731 31 5 1731321 

Longitude 40W0455. 40W0506 

Distância A:B 0.37 
( IBGE ) 

< J L J 

Processo 

1 3. I ~elação de concorrentes (d c= 4000 m) I 

I Número do Processo I Distância I Status I 
I 53000.0031 32/08 1 490,OO \ I ARQ I 

ARQ 

1 4. /Dependentes ordenados pela preecedsncia do aviso de inscrição (d < 4000 m) . 

Sim 1 

5. 

6. 

7. 

Conclusáo com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

9. IA área urbana da localidade 6 <= 3.6 h? 

8. 

Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Wilfredo da Rocha, sln", São Pedro - ( antiga Rua da Farinheira, sino, ) 
I I 

Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

1 1. I ~ s t e  endere~o está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? , I Sim 

- 

1 12. IConclustio da Análise I 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO k 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO , 

Número: 53000.058406107 LocalidadeIUF: VeredaIBA 

Entidade: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA /i 
Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 200 

Processo 

1 . Entregou documentação tempestivamente? Sim 

I 2. I Apresentou FormuIPrio padronizado DOUURADCOM 021 I Sim I 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

3. as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 
07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 
assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 4* segundos, e traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111. item 6.1 11 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 
diagrama de irradiação vertical e especificaçóes técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de Sim 5. polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 

a emissora não 

1 9. 1 Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente a instalação proposta? (no VIIi, item 6.11) I Sim I I I 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,O dBu? 

a. Ganho Maximo: 0,OO b. Fabricante: Ideal Ind. e com. de Antenas Ltda c. Modelo: PT- 114 

117 h n s m i z o r  está certificado? Sim 

a. Fabricante: JosB Wiison Rocha b. Modelo: STR - 25 c. Categoria: 2 H d. Certificado: 0861030580 

I I 

1 14. I lntensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? I Sim I 
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," MINISTÉRIO DAS COMONICAÇ~ES 

I .. SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE -- R A D I O D ~ S A O  

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE ÊXIGÊNCIAS J .  

I Referente Ofício no L?& ?5 ' /O?/SSR/DOUL -MC de 25 / - og 4 

Processo n O 5 3000. 0 5 5 4 ~  6 /o+ . Localidade: v ~ e ~ ~ L ,  / @A . . 
. .  

, . 
Entidade: I 

I 
(. ) Única entidade o local/baino /ou com concorrentes: ( arquivado, (em análise, (em exigência, ( insmid~ 1 1 

9 

( Cumpridas integraheite - Processo instmido (1" Fase) . . 

cimpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: . . . . .- 
I,' Cumpridas integralmente -Processo instmído (2' Fase) -ENTIDADE HABILITADA 
L.., ; 

FANTASIA: 
. . -  

( Cumpridas integralmente. - .  - . 
. . . . .  ( Cumpridas parciaImente, restando a apresentação da seguinte documentação: . . . . .-- 

%. - I ?  

SEDE: !eu  LU^.! , /L/nu,. J& ipPr?~& - /,Q,,,,~Wfi ao . C  h fau,-4&,gL 
. - - &/%y fj4. "6 t O_) - 

. - Observações: L ~ & G c t ~ m - - .  
, 

- CUi"_l. " Y  

Brasília, /i!/ /-o/200@ Analista responsAve1; . - 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

, 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de t 

RELATÓRIO Nq236/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

Radiodifusão Comunitária. 
. . .- - - -  . .. 

_. 1 ..-' .--. 
. .. 

-." .- \ 
'-, 

REFERÊNCIA: Processo n" 53000.058406/07, protocolizado em 16 de 

INTERESS 30: Associação Beneficente de Vereda município de Vereda, L -*-_u,e -..+--!!---- -- 
/ i  

^_I__ _I.... ---- I/ 
Estado da Bahia; I 

I I! 

I 

\ 

1. A Associação Beneficente de Vereda, inscrita no CNPJ sob o número 04.707.870/0001- 
! 

56, no Estado da Bahia, com sede Rua Wilfredo d a  Rocha, s/n - Bairro São Pedro, no l i  

I* 

município de Vereda, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 
'i 

requerimento datado de 09 de outubro de 2007, subscrito por representante legal, no qual I 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do li 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n" 
I 
li 
Ir 

2.615, de 03 de junho de 1998. i , 

outubro de 2007. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de o 

objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, v$ que apresentaram suasM 
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arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação constando os 

respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

manifestações de apoio, sendo selecionada a Associação Beneficente de Vereda, conforme 

comunicado à entidade por meio do ofício n." 7611108, datado de 17/10/2008, cuja cópia do 

ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 

a) Associação Comunitária Amigos e Defensores do Progresso de Vereda - ASSOVER - 
Processo no 53000.003132/08, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Três entidades 

tiveram interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitaram na mesma área de 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. ' 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da entidade. 

execução de interesse, tendo sido oficiadas para tentativa associativa. Entretanto a Associação 

b) Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda - Processo no 

53000.002920108, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Três entidades tiveram 

interesse na exploração em comum do Serviço e se-habilitaram na mesma área de execução de 

interesse, tendo sido oficiadas para tentativa associativa. Entretanto a Associação Beneficente de 

I 
Vereda - entidade com maior representatividade - se manifestou desfavorável na concretização 

do acordo associativo entre as entidades, e, em respeito ao que dispõe o subitem 10.3, alínea "b" 

da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da representatividade, o qual consistiu , 

na seleção da entidade que havia apresentado maior pontuação ponderada de manifestações de 

apoio, sendo selecionada a Associação Beneficente de Vereda, conforme comunicado à entidade 

por meio do ofício n." 7610/08, datado de 17/10/2008, cuja cópia do ofício e respectivo AR 

Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos a 

entidade apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de 

1 
i 
3 
I 

análise pelo Departamento que decidiu pela) não reconsideração conforme os --= fatos e 
li 

Beneficente de Vereda - entidade com maior representatividade - se manifestou desfavorável na 

concretização do acordo associativo entre as entidades, e, em respeito ao que dispõe o subitem I 
I3 

10.3, alínea "b" da Norma Complementar 01/2004, foi aplicado o critério da representatividade, ! 
i 

o qual consistiu na seleção da entidade que havia apresentado maior pontuação ponderada de 

fundamentos dispostos no ofício no 60 de 10/03/2009 cuja cópia 

Postal se encontram anexos. Ressalte-se que decorrido o pr 

manifestação da entidade. 
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e atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei 119.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nQ 0112004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

Farinheira , s/nO, São Pedro , no município de Vereda , Estado da Bahia , de coordenadas 

geográficas em 17'13 15"s de latitude e 40°04'55"W de longitude. Estas coordenadas foram não 
I 

alteradas, antes mesmo da primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas , pelo que se depreende da memória do documento de folhas 145, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de amamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas, porém a modificação da Rua farinheira passou a ser Rua Wilfredo da 

Rocha Nonato, o que foi objeto de análise e conclusão por est 

constatou a possibilidade de aceitação dos novos dados, conforme n 

Técnica à fl. 288 dos autos. COP~:.: :.I :;i;iL 1,: ORlfiONAL 

7, Considerando a seleção desta requerente, bem como a d 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "c9', "e", 
66  9 9  66  9 9  66.99 6 6 - 9 9  66  9 9  g , h , I , J , 1 da Norma Complementar no 0112004, tendo sido solicitada a apresentação 

do projeto técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma 
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(fls. 160 às 287). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas" - 

fls 2641265, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 289. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 001 às 290, dos autos, corresponde ao que se segue: 

Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9612198 e pressupostos da Norma Complementar no 0112004; 

ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612198; 

comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma , 

Complementar 0112004; 

declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Norma Complementar 0112004 e ainda, demais d 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados infor 

111 - CONCLUSÃO 

1 
10. O Departamento de Outorga de Serviqos, a quem cabe a conduti 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

0 nome: 

Associação Beneficente de Vereda; 

quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

José Rosa de Souza Presidente 

Pedro Paulo dos Santos Vice-presidente 

Rita Carvalho Neto Secretário 

Marconiedson de Souza Dias Segundo Secretário 

Maria Silva Dias Tesoureiro 

Valdete Januário da Silva Segundo Tesoureiro 
I 

e localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio 

Rua Wilfredo da Rocha Nonato, s/nO, São Pedro, município de Vereda, Estado 

da Bahia; 

e coordenadas geográficas 

17O13'15" de latitude e 40°04'55" de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fl. 288, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 2641265 e que se referem à localização da 

estação. 

11. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 11 de agosto de 2009. 

I"' gw~/~lt-t j ~ ~ ~ ~ - - - - -  
da conclusão Jurídica 
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De acordo. . ?-?a :, 'J% -.. $;:, 

A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de de 2009. 

De acordo. 

A consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de p de 2009. 
/ I I 

Aprovo o Relatório nQ 0236/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Encaminhe-se h Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 1 

Brasília, de de 2009. 1: 

ZILDA BEATRIZ 
Secretária de 

I 
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MUNICIPIO: Vereda (UF: BA 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Beneficente de Vereda 

No DO PROCESSO: 53000.058406/07 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

&&S cL7,s , 

"2 &q ). *+, ';< -*? 
f Fk.: 

; 1 
~q i&'br!l-*:l' 

ENTIDADE: Associação Comunitária Amigos e Defensores do Progresso de Vereda - 
ASSOVER 
No DO PROCESSO: 53000.003132/08 

8 7 :  C 

RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇA~BO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITARIA 

ENTIDADE: Associação do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda 
N" DO PROCESSO: 53000.002920/08 

L 

1 
I 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612198 de 19/02/1998,, do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615198 de 03/06/1998, dou da Norma Complementar 
0112004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações no 103 de 26/01/2004 

I 

i I/ I$ 
, I  

( 2 2 UU.1 ,7010 
i 

Brasília, 11 de agosto de 2009. 
-___I=__. 

Responsável: L2yidh//y/u------ 
Daniella Borges Silvério Ferreira 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - 

Fone: (61) 31 1-6177 - Fax: (61) 3 11-6617 

Ofício no 3 6 i /2008lRADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, -I $ de outubro de 2008. 
A Senhora 
Jandira Alves da Silveira 
Associação Comunitária Amigos e Defensores do Progresso de Vereda - ASSOVER 
Rua Odílio Alves Neto, s/n 
CEP: 45955-000 VeredaIB A 

( , 
Assunto: Arquivamento do processa 

Senhora Representante, 1 I 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.003132/08, na localidade de Vereda - I! 
I 

BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitiria e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi I 

1' 
ARQUIVADO pelo fato e fundamento a seguir: 1 

Três entidades tiveram interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitaram na mesma área 
de interesse, tendo sido oficiadas para tentativa associativa. 

Entretanto, a Associação Beneficente Vereda - entidade com maior representatividade - se manifestou i 

desfavorável na concretização do acordo associativo entre as entidades, e, em respeito ao que dispõe o subitem 
10.3, alínea "b" da Norma Complementar 0112004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual I 
consistiu na seleção da entidade que havia apresentado a maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio, sendo selecionada a Associação Beneficente Vereda. I 

I li 

I (- I 
' I  

Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o sei1 processo l u  
I L 

arquivado pelo critério da representatividade, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 
I I 

1 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norrna 
Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

Secretária de Serv 

dbsf -Proc. N." /53000.003132/08 





MINISTÉRIO DAS 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 

Esplanada dos Ministérios -Bloco "R" - 3" andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 
Fone: (61) 311-6177 - Fax: (61) 31 1-6617 

Ofício no q G  10 /2008/RADCOM/DOSISSCE-MC 

Brasília, 1 3 de outubro de 2008. 
Ao Senhor 
Rivaldavio Lacerda Souza 
Associação do Iulovimenlo de Radiodifusão Coinunitária Vereda 
Rua Manoel Gobira, 9998 - Centro 
CEP: 45955-000 Vereda43 A 

Assunto: Arquivamento do processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.002920/08, na localidade de Vereda - 
BA, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e 
considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o mesmo foi: 
ARQUIVADO pelo fato e frindamento a seguir: 

Três entidades tiveram interesse na exploração em comum do Serviço e se habilitaram na mesma área 
de interesse, tendo sido oficiadas para tentativa associativa. 

Entretanto, a Associação Beneficente Vereda - entidade com maior representatividade - se manifestou 
desfavorável na concretização do acordo associativo entre as entidades, e, em respèito ao que dispõe o subitem 
10.3, alínea "b" da Norma CompIementar 01/2004, foi aplicado o critério da Representatividade, o qual 
consisti~i na seleção da entidade que havia apresentado a-maior pontuação ponderada de manifestações de 
apoio, sendo selecionada a Associação Beneficente Vereda. 

i ' Desta forma e considerando a seleção de entidade concorrente, esta requerente terá o seu processo 
arquivado pelo critério da representatividade, por tratar-se de entidade que possui menos apoios válidos. 

Em face do exposto, com~inicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no Ministério 
das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de reconsideração" no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma 
Complementar 0112004. Decoi~ido esse prazo a documentação encaminhada será considerada iiitempestiva. 

-Proc. N." 

Atenciosamente, 

---v - - 
Secretária 

.O02920108 



OF.No761~0/2008iRADCOM/DOS/SSCE-MC 
RIVALDAVIO LACERDA SOUZA 
ASSOC.DO MOVIMWTO DE RADIODIFUSÃO COMCTNIT.VEREDA . 
RUA MANOEL GOBIRA,9998 - CENTRO 
45955-000 VEREDAIBA 

I 

I I I I I I I I I I  
I 
I 

DECLARAÇAO DE CONTE~DO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION I NflREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI ! 
U PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

I No DOCUMENTO DE!DENTIFICAÇAO DO I RUBRICAE MAT. DO EMPR 
RECEBEDOR1 ÓRGAO EXPEDIDOR SIGNATU- 

IEND~REÇO PARA DEVOLUÇÁO NO VERSO  IA^ 
75240203-0 FC0463 116 

,=*.-.. .,.%, ,. , . .. ,< .,'r .**#.h 

( CÕDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO ) 

I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 



MINISYÉRIO DAS C O M U N I C A ~ ~ E S  
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICA~ÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Sewieos 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-0, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61) 31 1-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.O 60 109IREC/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília- DF, .&I de V ~ C W  J de 2009. 

Ao Senhor 
Rivaldavio Lacerda Souza 
Associa~ão do Movimento de Radiodifusão Comunitária Vereda 
Rua Manoel Gobira, 9998 - Centro 
45955-000 - Vereda - BA 

Assunto: Comunicado de decisaea relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação do Movimenfo de Radiodifusão Comunitária Vereda, na 
localidade de VeredaIBA, relativamente a documenta~ão contida nos autos do 
processo no 53000.002920108, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício n07610/08, datado de 1711 012008, 
refere-se a análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo +que ocasionou o arquivamento do 
processo foi examinado, face a apresentação de pedido de reconsideração. 

No entanto o pedido não foi acatado, frente as seguintes considerações: 

I - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração da 
decisão que arquivou o processo comunicamos que não há possibilidade de 
acatamento do pedido, vez que há entidade selecionada na localidade através do 
critério da REPRESENTATIVIDADE, o qual consistiu na seleção da entidade que 
havia apresentado a maior pontuação ponderada das manifestações de apoio, 
ensejando o arquivamento dos autos deste processo. 

2 - Ressalta-se ainda que existe a inviabilidade técnica, considerando 
as coordenadas indicadas para instalação do sistema irradiante da requerente, 
constatou-se que o local proposto está situado numa posição geográfica, cuja 
distância resultou em 1,88 Km da entidade selecionada, Associ 
Vereda, uma vez que o distanciamento mínimo entre emissoras 
4 Km, conforme subitem 8.2, alínea "g" da Norma Complementar I 



enviado o oficio n08244108, datado de 02/12/2008 a denunciada solicitando 
esclarecimentos no prazo de 30 (trinta) dia, a contar do recebimento do citado ofício 
acompanhado de AR Postal, dependendo disso o andamento do seu processo. 
Ocorre que a entidade denunciada apresentou todos os esclarecimentos referentes 

-Q !?ti?'!>;<,% 
i ,; 'i 

as denúncias, conforme documentos constante dos autos processo 
n053000.058406107, e considerando que as informações foram consideradas 
satisfatórias, as mesmas foram acatadas por este Ministério, possibilitando o 
andamento do citado processo. 

::I: L ;*3 p ,:: 
3 - Com relação a denúncia apresentada em desfavor da Associação 

Beneficente Vereda, em respeito ao principio do Contraditório e da Ampla Defesa, foi 

Face o exposto, informamos que a decisão que promoveu o 
arquivamento do processo não pode ser reconsiderada e, caso  seja de s e u  
interesse, a Entidade poder6 apresentar Recurso Administrativo endeirepdo ài 
Consultoria Jurídica no prazo de 30 dias, contados do recebimento deste Ofleio, 
encaminhado com AR postal. Desta forma, comunicamos que o processo será 
remetido ao arquivo. 

4 

Atenciosamente, 

Secretária de ~eflços de Comunicação ~@nica 

alr - Informação -Não Rec. Proc. n053000.002920/08 - 



Of. 60/2009/REC/RADCOM/DOS/SSCE - MC 
h 53000.002920/08 
ENDEREç' RIVALDAVIO LACERDA SOUZA 

~ s s o c r ~ ç Ã o  DO MOV. DE RADIOD. C O M U N I T ~ I A  VEREDA 
i RUA MANOEL GOBIRA, 9998 - CENTRO 
CEP I CODEI 45955-000 VEREDA/BA 

i . - .- . -. 
DECLARAM0 DE CONTEODO (SUJEITO A VERIFICAÇAO) I DISCRIMINACION 

A 
NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVOI 

PRIORITARIAI PRIORITAIRE 

SEGURADO I VALEUR DECLARE 

I 
I PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

I 
I 
I 
I 
I 
I ", 
1 
I 
I 
I 
I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO z R I I ~ M  

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES O, 4d ,$ 
<pv CONSULTORIA JURÍDICA 

PROCESSO N": 53000.058406/2007 ll 
EMENTA: REQUERIMENTO FORMULADO PELA ASSOCIAÇÃO 

BENEPICIENTE DE VEREDA DE AUTORIZAÇÃO PARA 

EXPLORAR SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, NO 

MUNICÍPIO DE VEREDA, ESTADO DA BAHIA. PEDIDO 

REGULARMENTE INSTRUÍDO. NÃO HÁ ÓBICE AO 

DEFERIMENTO DO PEDIDO. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica do Ministério das 

Comunicações, por intermédio do Relatório no 236/2009/RADCOM/DOS/SSCE/MC, conforme 

documento de fls. 2911296, em que o Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, conclui 

pelo deferimento do pedido formulado, encaminha para exame desta Consultoria Jurídica 

requerimento formulado pela ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE DE VEREDA, no qual solicita 

autorização para explorar Serviço de Radiodifusão Comunitária, no Município de Vereda, Estado 

da Bahia. 

2 O comparecimento desta Consultoria Jurídica no feito se faz necessário, em razão do 

que preconiza a Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o 

seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia- 

Geral da União. 

DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

3. A requerente manifestou interesse "...em executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km", com centro localizado de acordo 

com o apontado no item 5 do mencionado Relatório, onde pretende instalar o sistema irradiante de 

sua estação, solicitando, também, em seguimento, a designação de can 

nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 

Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998. 

Esplaii~ids dos IkIiiiistérios, Bloco "R'' - síila 920 - CEP 70.044-90 
'Telefories: (61) 3311-6535131 1-6197 fia%: (61) 3311-6602 ICn~ail: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Da análise da documentação apresentada, em observação aos preceitos da Lei no 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto no 2.615, de 3 de junho de 1998 e, da Norma Complementar no 0112004, 

aprovada pela Portaria no 103, de 23 de janeiro de 2004, verificou-se que: 

a Associação de Comunitária Amigos e Defensores do Progresso de Vereda 

(Processo n.O 53000.003132/2008) e a Associação do Movimento de 

Radiodifusão Comunitária Vereda (Processo n.O 53000.002920/2008); que 

também concorriam à prestação do serviço naquele município tiveram seus 

processos devidamente arquivados, conforme exposto no item 3, alíneas a e b, do 

Relatório da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (fls. 2911292); 

Os atos constitutivos da entidade requerente, sua personalidade jurídica, 

compreendendo as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, o seu Estatuto 
I 

Social, declarações de responsabilidade firmadas por seus dirigentes, bem como 

manifestação de apoio da respectiva comunidade, entre instituições e pessoas 

jurídicas da localidade, estão de acordo com as normas, como depreende do item 9 

do Relatório; 

As exigências técnicas necessárias à autorização pleiteada nos presentes autos, 

estão de acordo com o estabelecido na legislação, basicamente as regras da 

Norma no 0112004, a teor dos itens 6 a 8 do Relatório. 

5. Com base nas informações apresentadas pelo Departamento de Outorga de Serviços 

no Relatório Final, depreendido às fls. 2911296, denota-se que o processo se encontra devidamente 

munido dos documentos necessários ao deferimento do pleito e está em conformidade com a 

legislação que regula os atos de autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, cuja outorga deverá seguir os preceitos do art. 6O 

1998. 

6. Finalmente, resta o encaminhamento do process 

à apreciação do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comuni 

19arccer rto 1743 - 1 .08 12009 - I< 1's 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

CONSULTORIA JURÍDICA 

7. O Congresso Nacional, conforme o art. 223, 5 3O, da Constituição Federal, deverá 

apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais. 

8. Eis o parecer, o qual submeto a consideração superior. 

Brasília, 03 de setembro de 2009. 

Coordenador-Ger Ônica - Substituto. 

Aprovo. Encaminhe-se o pre anhado do respectivo ato ao gabinete do Exmo. 
Sr. Ministro de Estado das rovidências de sua alçada. 
Brasília, / / 2009. 

MARCELO BECHARA DE S. HOBAIKA - 
Consultor Jurídico 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNTCAÇQES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso I1 do ast.9" e art. 19 do Regulamento do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n"2.615, de 3 de junho de 
1998, na Lei 113,612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do 
Processo Administrativo n!?53000.058406/2007, resolve: 

Art. 1" Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE 
VEREDA, com sede na Rua Wilfredo da Rocha s/nQ, Bairro São Pedro, no Município 
de Vereda, Estado da Bahia, para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

\ 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n"9.612, de 19 de 

fevereiro de 1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2" A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado nas coordenadas geográficas com latitude em 17" 13'15"S e longitude em I 

40" 04'55"W, utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do 83"o art.223 da Constituição, devendo a entidade 
iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da 
data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estad 



MINISTÉRIO DAS COMUNICACÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 

CEP:: 70044-900 - BRAS/LIA-DF 
TEL:: 331 1-6000 - FAX: 331 1-6617 

Processo n." 53000.058406/07 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 923, de 14 de outubro de 
2010, no Diário Oficial da União de 25 subseqüente, e consoante o disposto no Ij 3" do art. 223 da ' Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 

I outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, 9 3- de outubro de 201 0. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



R~~PWISTÉEUCB DAS CCPMUNIGAÇQES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-CE DE SERVIGOS DO GABMETE 
Esplanada dos Minist&ios, Bloco R, Saia 722 

70044-900 Brasília-nF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fm: (61) 3116583 

Ofício nQ 7 2 I20 101GM-MC 
Brasília, 2 8 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
LU~SALBERTO DOS 
Subchefe de Análise e Acornpailhzmento de Politicas Gosernamentais 
Palácio do Planalto, .a" andar 
70 150-900 Bmsília-DF 

Assunto: Encami~ha anexo(s) 

Senhor Subehefè, 

Atendendo à oicientago dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 



Atenciosamente, 

J 

Coordenador-Geral Substituto 



- 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

INFORMAÇÃO N"43 3 201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/M 

REFERÊNCIA: Processo n~3000.058406-07. 

OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Beneficente de Vereda, na localidade de 

Vereda, Estado da Bahia. 

CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Ministério, encaminhados pela Casa 

Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à nova avaliação, verificou-se 

que a interessada apresentou toda a documentação instmória exigida pelas normas aplicáveis ao 

serviço de radiodifusão comunitária, e necessárias à autorização. Opinamos, portanto, pelo 

encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências necessárias. 

Brasília, -5 de I fkli2'' de 201 1. 
/ i) 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. 

A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

a Brasília, 3 de 0 de2011. 

DERME LVA JUNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 



Aprovo a Informação nQ 143 /201 l/RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se ao Sr. 

Ministro de Estado das Comunicações. / 

de 201 1. 

QUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

I 

Processo no 53.000.058406-07 /Informação no 143 1201 1- RADCOM/CORAC/DEOC/SCE/MC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSUL-TORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIA JURIDICA JUNTO AO MINISTÉRIO D44S ÇOMUNIGA~OES 
GABINETE DA CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  

COTA no 0389/201I/RZVCONJUR-MCIAGU 
Processo nQ53000.058406/2007 
Interessado: ASÇOCIAÇÃO BENEFICENTE DE VEREDA, 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicapão EletrBnica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou Sbice jurídico as proc;seguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

iegislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d .  Secretaria para as 

provid&ncias necessárias. 

Brasilia, ( de ,@9 de 2011. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 4 3 I20 1 1 IGM-MC 
Brasília, 1 2  de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
 LU^ ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 

Assunto: Encaminha anexo@) 

Senhor Subchefe, 
i 

Atendendo a orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00576 201 1 . 3 volumes 
- 53000.02165012007 

MC 00577 20 1 1 4 volumes 
- 53000.03854712004 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOSI 
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